
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

 
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

 
Processo Licitatório nº 118/2019 

Modalidade: Pregão Presencial nº 053/2019 RP n° 042/2019 
 

 

 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios variados, 
carnes e derivados, legumes e frutas para atender as demandas da Secretaria de Desenvolvimento 
Social de acordo com a necessidade ocasionada pelos blocos de proteção básica e especial e nos 
demais setores da REDE SUAS atendendo as necessidades nutricionais dos beneficiários dos 
Programas, conforme especificações relacionadas no item 18 e Anexo I do edital. 
 

 

Nome da Empresa:........................................................................................................................ 
 
CNPJ:.............................................................................................................................................. 
 
Endereço:.........................................................................nº...........Bairro:.................................... 
 
Cidade: ........................................................................Estado:..................................................... 
 
Telefone:....................................................................Fax: ............................................................ 
 
E-mail: ............................................................................................................................................ 
 
Pessoa para contato: ................................................................................................................... 
 

 

Obtivemos através do acesso à página www.conselheirolafaiete.mg.gov.br, nesta data, cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 
Local: ...................................................................... 
 
Data:_____/_____/2019. 
 
Assinatura: ............................................................. 
 
 

 

Senhor Licitante, 

 
Visando comunicação futura entre este Município e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher 
o recibo de retirada do Edital e remeter à Comissão Permanente de Licitação, pelo e-mail: 
licita.lafaiete@gmail.com, ou pelo telefone (31)3769-2533. 

 
A não remessa do recibo exime o Município de Conselheiro Lafaiete da responsabilidade da comunicação 
por meio de telefone ou e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações corridas no instrumento 
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer 
reclamação. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS,  

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
 

Processo Licitatório nº 118/2019 
Modalidade: Pregão Presencial nº 053/2019 RP n° 042/2019 

 
 
 
 

 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios variados, 
carnes e derivados, legumes e frutas para atender as demandas da Secretaria de Desenvolvimento 
Social de acordo com a necessidade ocasionada pelos blocos de proteção básica e especial e nos 
demais setores da REDE SUAS atendendo as necessidades nutricionais dos beneficiários dos 
Programas, conforme especificações relacionadas no item 18 e Anexo I do edital. 
 
•APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: 
Dia 12/11/2019 a partir das 09h:30mim 
 
•ABERTURA DA SESSÃO OFICIAL DO PREGÃO PRESENCIAL: 
Dia 12/11/2019 a partir das 09h:30mim 
 
•PRAZO FINAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: 
Dia 12/11/2019 a partir das 09h:30mim 

 
Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para recebimento das propostas comerciais e 
a abertura da sessão serão reanalisadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e divulgadas nos órgãos 
competentes. 
 
•LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  
Prédio da Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete, situado na Av. Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 
Nº 10 – Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete/MG. 
 
•CONSULTAS AO EDITAL:  
Pela internet, no site deste município, no endereço: www.conselheirolafaiete.mg.gov.br e, também pelo 
e-mail: licita.lafaiete@gmail.com. 
 
•••ESCLARECIMENTOS:  
Através do e-mail: licita.lafaiete@gmail.com ou pelo telefone (31) 3769-2533. 
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Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

 

• OBJETO Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios variados, 
carnes e derivados, legumes e frutas para atender as demandas da Secretaria de Desenvolvimento 
Social de acordo com a necessidade ocasionada pelos blocos de proteção básica e especial e nos 
demais setores da REDE SUAS atendendo as necessidades nutricionais dos beneficiários dos 
Programas, conforme especificações relacionadas no item 18 e Anexo I do edital. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS,  

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
 

Processo Licitatório nº 118/2019 
Modalidade: Pregão Presencial nº 053/2019 RP n° 042/2019 

 
 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
1. PREÂMBULO 

 

1.1. O Município de Conselheiro Lafaiete do Estado de Minas Gerais, através de seu Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, nomeados pela Portaria nº 955/2019, com endereço na Av. Prefeito Dr. Mário Rodrigues Pereira, 
10, Centro, Conselheiro Lafaiete, MG, CEP 36.400-026, CNPJ/MF 19.718.360/0001-51, isento de 
inscrição estadual, torna pública a abertura do Processo Licitatório n° 118/2019, na Modalidade de 
Pregão Presencial n° 053/2019, RP nº 042/2019, do Tipo MENOR PREÇO POR ITEM. O processo será 
regido pelas disposições legais e condições estabelecidas no presente Edital, pela Lei Federal nº 10.520 
de 17/07/2002, pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações, pela Lei Municipal 
5.354/2011 e suas alterações posteriores, pelos Decreto Municipais nº 261/2007, nº 366/2008 e 490/2019, 
e pela aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete/MG: 
Sr. Kildare Bittencourt Dutra, auxiliado pelos demais membros que constituem a Equipe de Apoio, todos 
designados pela Portaria nº 955/2019. Na ausência do Pregoeiro, exercerá a função o 02º membro 
constante da referida Portaria. 
 
2. ÓRGÃO REQUISITANTE 
 

2.1. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social do Município de Conselheiro Lafaiete, Estado de 
Minas Gerais. 

 
3. OBJETO 

 
3.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios variados, carnes e 
derivados, legumes e frutas para atender as demandas da Secretaria de Desenvolvimento Social de acordo 
com a necessidade ocasionada pelos blocos de proteção básica e especial e nos demais setores da REDE 
SUAS atendendo as necessidades nutricionais dos beneficiários dos Programas, conforme especificações 
relacionadas no item 18 e Anexo I do edital. 

 
4. CONSULTAS E AQUISIÇÃO DO EDITAL 

 
4.1. Cópia deste instrumento convocatório estará disponível através do e-mail: licita.lafaiete@gmail.com, 
isento de custos, e também permanecerá o extrato disponível no site do Município: 
www.conselheirolafaiete.mg.gov.br, podendo ainda ser obtido junto à Comissão Permanente de Licitação, 
situada na Av. Prefeito Dr. Mário Rodrigues Pereira – 10 – Centro, Conselheiro Lafaiete – 36.400-026. 
Informações através do telefone: (31) 3769-2533, no horário de 12:00 às 16:00 horas. 

 
4.2. As empresas e/ou representantes obrigam-se a acompanhar as publicações referentes a este 
processo no site www.conselheirolafaiete.mg.gov.br e as publicações no Diário Oficial “Minas Gerais”, 
com vista a possíveis alterações e avisos. 
 
5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
5.1. Poderão participar desta licitação as empresas ME’s, MEI’S e EPP’s do ramo pertinente ao 
objeto licitado, que atendam a todas as condições de habilitação estabelecidas neste instrumento 
convocatório. 
 
5.2. Participarão da Sessão Oficial do Pregão Presencial os representantes efetivamente credenciados. 
 
5.3. Não poderá participar da presente licitação empresa: 

 
5.3.1. Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada inidônea para licitar 
ou contratar com a Administração Pública; 
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5.3.2. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si, ou 
ainda, quaisquer que seja sua forma de conglomeração. Uma vez que se trata de aquisição de bem comum 
ou que empresas participantes de forma isolada conseguem suprir a demanda do objeto licitado sem 
prejuízo ao erário, conforme orientações do Tribunal de Contas; 
 
5.3.3. Com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial; 
 
5.3.4. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 
5.3.5. Que não apresentar declaração dos interessados ou seus representantes de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação, conforme exige o item 6.5. 

 
5.4. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 
 
5.5. Os licitantes que enviarem os envelopes, “Documentação de Habilitação” e “Proposta Comercial”, 
sem representante credenciado, terão suas propostas incluídas no certame, desde que devidamente 
classificadas, estando o licitante sujeito aos dispositivos da Lei 10.520/02 e Lei 8.666/93. 
 
6. CREDENCIAMENTO 
 
6.1. Dia/Horário de credenciamento: Dia 12/11/2019 a partir das 09h:30mim 

 
6.2. Os representantes dos licitantes deverão se apresentar para credenciamento no horário designado, 
e entregar ao Pregoeiro, cópia autenticada ou cópia simples devidamente acompanhada dos respectivos 
originais dos seguintes documentos, que ficarão retidos para compor o processo licitatório: 
 
6.2.1. Carteira de identidade ou documento legal equivalente; 

 
6.2.2. Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, e de todas as suas alterações ou 
da consolidação respectiva, devidamente registrados, em se tratando de sociedade empresária e 
sociedade simples, e quando for o caso, acompanhado de documentos que comprovem seus 
administradores; 
 
6.2.3. Documento que o credencie a participar deste certame – procuração por instrumento público ou 
particular, com firma reconhecida –, através da qual lhe sejam atribuídos poderes para apresentar 
proposta, formular lances e praticar todos os atos em direito admitidos e pertinentes ao certame, em nome 
do licitante. 

 
6.2.3.1. O documento de credenciamento deverá obedecer ao modelo do ANEXO III e, se não o fizer, 
deverá conter todos os dados informativos necessários ao credenciamento. 

 
6.3. A exceção à regra estabelecida no item 6.2 é o sócio, o proprietário ou o dirigente da empresa licitante, 
que ao possuir poderes para agir isoladamente em nome da empresa, poderá apresentar apenas os 
documentos especificados nos itens 6.2.1 e 6.2.2 para seu credenciamento. 

 
6.4. Apresentar Declaração dos interessados ou de seus representantes de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação; ao teor do que dispõe o art. 4.º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 
17.07.2002, a qual deverá ser entregue no ato do credenciamento, podendo obedecer ao modelo do 
ANEXO V e, se não o fizer, deverá conter todos dados informativos necessários. 
 
6.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar  
123, de 14 de dezembro de 2006, e da Lei Complementar 147/2014 deverá apresentar, fora dos 
envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadra 
como Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte ou Equiparada a micro (ANEXO VI) e/ou certidão 
simplificada emitida pela Junta Comercial de Minas Gerais, com emissão não superior a 06(seis) meses. 

 
6.5.1. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, cível, administrativa e 
penalmente. 

 
6.5.2. Caso não utilizada a faculdade prevista no subitem 6.5, será considerado que o licitante optou por 
renunciar aos benefícios previstos. 
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6.6. O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao Pregoeiro implica na 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade legal para realização das 
transações inerentes ao Pregão Presencial. 
 
6.7. Não será permitida a participação do mesmo representante para mais de uma empresa. 
 
7. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
7.1. Os documentos de Habilitação e os da Proposta Comercial deverão ser entregues ao Pregoeiro na 
abertura da sessão pública deste certame, em envelopes distintos, colados e indevassáveis, sob pena de 
desqualificação, contendo em sua parte externa, respectivamente, as seguintes informações:  
 

 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
 

Processo Licitatório N° 118/2019 
Modalidade: Pregão Presencial Nº 053/2019 RP N° 042/2019 

 
ENVELOPE Nº 01 

“PROPOSTA COMERCIAL” 
 

 

RAZÃO SOCIAL - ENDEREÇO, E-MAIL E TELEFONE DE CONTATO  
 
 

 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
 

Processo Licitatório N° 118/2019 
Modalidade: Pregão Presencial Nº 053/2019 RP N° 042/2019 

 
ENVELOPE Nº 02 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 
 

 

RAZÃO SOCIAL - ENDEREÇO, E-MAIL E TELEFONE DE CONTATO 
 

 

8. PROPOSTA COMERCIAL 

 
8.1. A Proposta de Preço deverá ser em 01 (uma) via, impressa preferencialmente em papel timbrado do 
licitante ou identificado por meio de carimbo de CNPJ, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 
técnicas de uso corrente. 

 
8.1.1. Devido à extensa quantidade de itens a serem licitados, e à necessidade de eficiência e 
razoável duração dos atos do certame, fica estabelecido que as licitantes poderão entregar 
juntamente com a proposta impressa, arquivo em mídia digital (gravado em CD) contendo via 
digital da proposta, que deverá ser preenchida conforme o formulário disponibilizado no site do 
Município (www.conselheirolafaiete.mg.gov.br) juntamente com este Edital, de modo a agilizar o 
lançamento dos dados das propostas no sistema informatizado da licitação. Em caso de 
divergência entre as vias digital e impressa, prevalecerão as informações contidas na proposta 
impressa. 
  
8.1.2. A mídia contendo a via digital da proposta deverá ser apresentada dentro do envelope contendo a 
proposta comercial impressa, e será anexada ao processo licitatório.  

 
8.2. A proposta deverá constar preferencialmente as seguintes especificações: a) nome, endereço, 
CNPJ/MF e inscrição estadual; b) número do processo e do Pregão; c) ser apresentada no formulário 
fornecido pelo Município, ANEXO II deste Edital, ou em formulário próprio contendo as mesmas 
informações exigidas. 

 
8.3. A proposta deverá ser redigida com clareza e de forma objetiva, sem emendas, rasuras, acréscimos 
ou entrelinhas, devidamente datada, assinada pelo Representante Legal, rubricadas e numeradas em 
todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente, devendo, ainda: 
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a) Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. Caso 
esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o mesmo será considerado como 
aceito para efeito de julgamento. 

 
b) Ser apresentada com cotação de preços do objeto deste Edital e seus Anexos, em moeda corrente 
nacional, expressos em algarismos e por extenso, básicos para a data de apresentação da proposta. 

 
c) Constar preço do Objeto constante do Item 18 deste Edital. Em caso de divergência entre os valores 
unitários e totais serão considerados os primeiros e, entre os expressos em algarismos e por extenso, 
será considerado este último. A proposta deverá conter marca, descrição do produto, unidade, valor 
unitário e total. 

 
8.4. A proposta comercial dos licitantes interessados não poderá ultrapassar o valor máximo estipulado 
na estimativa de valores auferida pela coleta dos orçamentos pela Administração Pública. 

 
8.5. É vedada a imposição de condições ou apresentação de opções, bem como somente serão admitidas 
propostas que ofertem apenas um único preço para cada item licitado. 
 
8.6. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital. 

 
8.7. O preço deverá ser cotado considerando-se a aquisição do produto, de acordo com as especificações 
e quantitativos constantes no item 18 do Edital incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas com 
transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios, 
bem como a descrição detalhada observando as especificações exigidas no item 18 do Edital. 

 
8.8 A proposta deverá indicar a marca do(s) produto(s) cotado(s), bem como a descrição detalhada 
observando as especificações exigidas no item 18 deste edital  – Termo de Referência Anexos I, II e III. 

 
8.9. Toda a especificação estabelecida para o objeto neste Edital será tacitamente aceita pelo licitante, no 
ato da entrega de sua PROPOSTA COMERCIAL. 

 
8.10. O encaminhamento da proposta comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento das 
exigências de habilitação previstas neste Edital. 

 
8.11. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Pregão 
Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 

 
8.12. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos da proposta ou incorretamente 
cotadas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, 
a esse ou qualquer título, devendo os serviços ser prestados ao Município sem ônus adicional. 

 
8.13. Serão desclassificados as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 
anexos. 
 
8.14. A proposta poderá referir-se a toda aquisição especificada no item 18 do Edital ou a parte dele, 
podendo a licitante concorrer apenas nos itens/lotes que forem de sua preferência. 
 
8.15. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar assessoramento técnico a 
órgãos, comissões técnicas especializadas ou profissionais com formação acadêmica pertinente ao objeto 
licitado, de forma a fundamentar as decisões. 
 
9. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
9.1. Habilitação Jurídica: 

 
9.1.1. Cédula de Identidade (sócio/representante legal);  
a.1) Poderá ser apresentada em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
9.1.2. Certificado de Condição de Microempreendedor Individual; 
 
9.1.3. Registro comercial, no caso de empresário individual; 
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9.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e de todas alterações ou da consolidação 
respectiva. Devidamente registrado, em se tratando de sociedade empresária e sociedade simples, e 
quando for o caso, acompanhado de documento comprovando os seus administradores; 

 
9.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir, devendo todos os documentos estar traduzidos para o vernáculo por tradutor 
oficial; 

 
9.1.6. Em qualquer dos casos acima enumerados, o objeto constante do ato constitutivo da empresa 
deverá ser compatível com o objeto licitado. 
 
9.2. Qualificação Econômico-Financeira 

 
9.2.1. Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial ou extrajudicial e de concordata, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de validade não superior a 90 (noventa) 
dias, contados a partir da sua emissão, se outro prazo não constar do documento. 
 
9.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 
9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) atualizada; 
 
9.3.2. Prova de Regularidade do FGTS; 
 
9.3.3. Prova de inexistência de débitos trabalhistas (CNDT); 
 

9.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e prova de Regularidade do INSS (Certidão 

Conjunta emitida pela Receita Federal – PGFN); 

 
9.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
9.3.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

 
Obs: Certidão Negativa de Débitos Municipais ou qualquer documento hábil que comprove a 
Regularidade com a Fazenda Pública Municipal em relação a todos os Tributos, Multas e Dívida 
Ativa (Certidão Plena). No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário 
separados, deverão ser apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros, ou 
seja, duas Certidões, uma sobre Tributos Imobiliários e outra sobre Tributos Mobiliários. 
 
9.4. Declaração do licitante demonstrando a regularidade no cumprimento do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, conforme dispõe o art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, e para fins do disposto no 
art. 1º da Lei Federal nº 9.854, de 27/10/1999, combinado com o art. 1.º do Decreto Federal nº 4.358, de 
05/9/2002, e no objetivo de cumprir a exigência do Inciso V, do Artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21/6/1993, 
conforme modelo sugerido no ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO. 

 
9.5. Declaração do licitante demonstrando que cumpre a cotas de menor Aprendiz conforme termos legais, 
conforme modelo sugerido no ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE A COTA 
DE MENOR APRENDIZ. 
 
9.6. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão ressalva 
que autorize a sua aceitação. 
 
9.7. A aceitação dos documentos obtidos via Internet ficará condicionada à confirmação de sua validade, 
também por esse meio, confirmando a autenticidade, pela Equipe de Apoio do Pregão. 

 
9.8. Para efeito de validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração Pública, 
se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 180 (cento e 
oitenta) dias contados a partir da data de sua expedição, com exceção do previsto no item 9.2.1. 

 
9.9. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação 
em órgão da imprensa oficial. 

 
9.10. As autenticações somente serão feitas pela Equipe de Apoio e Pregoeiro mediante cotejo da cópia 
com o original. 
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9.11. Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao processo licitatório. 
 
9.12. Os documentos exigidos para habilitação, consoante o estabelecido neste título, não poderão, em 
hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, ou apresentados 
por meio de fitas, discos magnéticos e filmes. 

 
9.13. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com o 
previsto neste Título inabilitará o licitante. 

 
9.14. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo o original se for 
substituído por cópia reprográfica autenticada. 
 
10. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

 
10.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas licitantes, 
proceder-se-á da seguinte forma: 
  
10.1.1. O Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais se aceitará 
novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os 
Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados; 
  
10.1.2. Ato contínuo, serão abertos os envelopes contendo a Proposta Comercial, verificando-se a 
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 
  
10.1.3. Verificado que a conclusão dos trabalhos demandará tempo incompatível com a razoável duração 
da sessão, será facultado ao Pregoeiro encerrar a sessão, designando nova data para retomada dos 
trabalhos; 
  
10.1.4. A data da sessão de continuidade será definida preferencialmente ao final da sessão inaugural, 
com imediata cientificação dos presentes, e subsequente publicação no site oficial do Município. 
 
10.1.5. O Pregoeiro poderá, em qualquer momento, desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis e 
que não afetem ao seu conteúdo, da documentação. 
 
 
10.2. Classificação das Propostas Comerciais 

 
10.2.1. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o atendimento 
de todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente 
desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

 
10.2.2. Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na Proposta Comercial serão corrigidos pela 
Equipe de Apoio. 
 
10.2.2.1. Serão corrigidos os valores dos preços totais dos itens, conforme a divergência apurada, de 
forma a prevalecer, sempre os valores de preço unitário, e mediante expressa anuência do licitante. 
 
10.2.2.1.1. Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de julgamento. 
  
10.2.3. O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes falhas formais 
sanáveis e que não afetem ao seu conteúdo. 
 
10.2.4. O Pregoeiro classificará para a próxima etapa a proposta de Menor Preço e todas aquelas que 
tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para que 
seus autores possam ofertar lances verbais. 

 
10.2.4.1. Se não houver no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas condições definidas no item 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para 
que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
apresentadas. 

 
10.2.5. Nos termos da Lei 8.666/1993, art. 45, § 2º, estabelece-se que no caso de empate entre duas ou 
mais propostas e após obedecido o disposto no §2º do art. 3º desta Lei, a classificação se fará, 
obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados. 
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10.2.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 
nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 
 
10.2.6.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

 
10.2.6.2. Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos, que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
10.2.7. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 
documentos requeridos no Pregão. 

 
10.2.8. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 
deste Pregão deverá o Pregoeiro considerar a proponente inabilitada, salvo as situações que ensejarem 
a aplicação do disposto no subitem 10.2.10.1. 

 
10.2.9. No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, 
somente no caso do subitem 10.2.10.1, a Equipe de Apoio, em havendo disponibilidade dos dados 
necessários em sites oficiais, fará a consulta para saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o 
respectivo comprovante para juntada aos outros. 

 
10.2.10. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), 
QUE ATENDEREM O PREVISTO NO SUBITEM 6.5 E OS MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 
(MEI): 

 
10.2.10.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações, as MEI, ME e EPP, 
deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição 
com relação à regularidade fiscal; 

 

a) Conforme Lei Complementar nº 155/2016, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério 

da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou 
revogar a licitação. 

 
10.2.10.2. Nos termos do artigo 18 da Lei Municipal 5.354/2011 combinado com os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações, nas licitações será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, entende-se por empate 
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 
 
10.2.10.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 
a) A MEI, ME ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

 
b) Não ocorrendo à contratação de MEI, ME ou EPP, na forma da letra a., serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 10.2.10.2, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito. 

 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI, ME e EPP que encontrem no intervalo 
estabelecido no subitem 10.2.10.2 será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor proposta. 

 
d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos subitem 10.2.10.2, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora da licitação, após verificação da documentação 
de habilitação. 
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e) O disposto neste subitem 10.2.10.2 somente se aplicará quando melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentado por MEI, ME ou EPP. 

 
f) A MEI, ME ou EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
 
10.3. Lances Verbais 

 
10.3.1. Aos licitantes que tiverem suas propostas classificadas, será dada a oportunidade de nova disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a começar pelo autor da 
proposta classificada de maior preço, e assim sucessivamente até o autor da proposta de menor preço. 

 
10.3.2. Se, antes de iniciada a etapa de lances verbais, verificar que duas ou mais propostas ficaram 
empatadas em absoluta igualdade de condições, será realizado sorteio em ato público, para definir a 
ordem de apresentação dos lances. 

 
10.3.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 
 
10.4. Julgamento 
 
10.4.1. O critério de julgamento do objeto licitado será feita por MENOR PREÇO POR ITEM. 

 
10.4.2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor nela discriminados, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 
10.4.3. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor percentual e o valor estimado da contratação. 

 
10.4.4. Havendo apenas uma única oferta, desde que atenda a todos os termos do edital e seu percentual 
seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

 
10.4.5. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

 
10.4.6. Constatado o atendimento pleno das exigências, será declarado o licitante vencedor, e ausente a 
manifestação do interesse em recorrer por qualquer interessado, ser-lhe-á adjudicado o objeto proposto. 

 
10.4.7. Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação das 
condições de habilitação do licitante, na ordem de classificação, e, assim, sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta ou lance que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto deste edital. 

 
10.4.8. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para que seja obtido 
melhor preço. 

 
10.4.9. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada da sessão, na qual serão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio, 
representante técnico e pelos licitantes. 

 
10.4.10. Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua interposição, o Pregoeiro 
devolverá aos licitantes julgados desclassificados os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 

 
10.4.11. O Pregoeiro poderá reter o envelope de documentação deste Pregão que não for aberto, pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias, devendo o licitante retirá-lo após este período, sob pena de serem 
inutilizados. 

 
10.4.12. O licitante, em caso de não haver manifestação de Recurso ou qualquer etapa posterior para 
complementação da adjudicação, poderá requerer no ato final da sessão a devolução dos envelopes de 
“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”, devendo a decisão ser analisada pelo Pregoeiro. 
 
11. IMPUGNAÇÕES 
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11.1. Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer licitante ou cidadão, 
mediante protocolo presencial ou via postal, no prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas, conforme estabelece o artigo 12, do Decreto 261/2007, dirigidas ao Pregoeiro 
da Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete, devendo: 
 
11.1.1. No caso de protocolo presencial: ser entregues no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Conselheiro Lafaiete, sito à Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, nº 10, Centro, Conselheiro Lafaiete/MG, 
CEP 36.400-026, no horário de 12h às 16h, onde será efetuado o protocolo de recebimento. 
 
11.1.2. No caso de protocolo via postal: serem encaminhadas ao Setor de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Conselheiro Lafaiete, sito à Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, nº 10, Centro, Conselheiro 
Lafaiete/MG, CEP 36.400-026, aos cuidados do Pregoeiro Oficial, em envelope lacrado contendo, em sua 
parte externa, a identificação completa do remetente, e, no seu interior, a documentação exigida nos itens 
11.4 e 11.5. 

 
11.2. A Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete não admitirá impugnações por meios não 
previstos neste Edital, tampouco se responsabilizará, no caso de protocolo via postal, por 
impugnações endereçados e/ou entregues em locais diversos do Setor de Licitação, deixando de 
conhecer aqueles que não sejam recebidos no prazo legal. 

 
11.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de acordo 
com artigo 12, §1º do Decreto 261/2007. 

 
11.4. Para Impugnação do edital, o interessado ou licitante deverá apresentar junto com suas razões, os 
documentos necessários que identifiquem a empresa ou pessoa física (caso não seja sócio ou 
proprietário, deverá apresentar procuração registrada no cartório), bem como que identifique suas 
alegações. 

 
11.5. Deverão ser entregues junto ao pedido de impugnação os seguintes documentos originais, 
autenticados por cartório, ou cópia simples devidamente acompanhada do original para conferência 
pelos servidores municipais, em caso de pessoas jurídicas: 
 
11.5.1. Contrato Social e alterações da empresa licitante. 
 
11.5.2. Cópia do documento de identidade. 
 
11.5.3. Procuração por instrumento público ou particular, outorgando poderes para representar a licitante 
perante a Administração Pública municipal. 
 
11.5.4. Em se tratando de pessoa física, deverá ser apresentado o documento de identificação oficial. 
 
11.6. A resposta à impugnação será divulgada através de comunicado a todos os licitantes via correio 
eletrônico e pelo site oficial do município, e, caso a legislação assim determine em determinados casos, 
também através da publicação na Imprensa Oficial e em jornais de grande circulação. 
 
12. RECURSOS 

 
12.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá declarar imediata e motivadamente o interesse em 
recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação 
das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões 
pelo prazo comum de igual número de dias, que começará a correr do término do prazo do recorrente 
para juntada de suas razões, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, conforme artigo 4º, inciso XVIII, da Lei 10.520/2002. 

 
12.2. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com aplicação subsidiária ao 
artigo 109, inciso I, da Lei 8666/1993. 

 
12.3. Interposto o recurso terá efeito suspensivo, caso haja o acolhimento de recurso importará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
12.4. Será admitida a interposição mediante protocolo presencial ou via postal, sendo que os recursos 
cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não serem conhecidos: 
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12.4.1. Ser apresentado em uma via original, datilografada ou processada por computador, contendo 
razão social, CNPJ, endereço e, preferencialmente, endereço eletrônico, rubricado em todas as folhas e 
assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, devidamente comprovado. 

 
12.4.2. No caso de protocolo presencial: ser entregue no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Conselheiro Lafaiete, sito à Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, nº 10, Centro, Conselheiro Lafaiete/MG, 
CEP 36.400-026, no horário de 12h às 16h, onde será efetuado o protocolo de recebimento. 

 
12.4.3. No caso de protocolo via postal: ser encaminhado ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Conselheiro Lafaiete, sito à Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, nº 10, Centro, Conselheiro Lafaiete/MG, 
CEP 36.400-026, aos cuidados do Pregoeiro Oficial, em envelope lacrado contendo, em sua parte externa, 
a identificação completa do remetente, e, no seu interior, o documento nos moldes descritos no item 
12.4.1. 
 
12.5. O resultado do recurso será divulgado através de comunicado a todos os licitantes via correio 
eletrônico e pelo site oficial do município, e, caso a legislação assim determine em determinados casos, 
também através da publicação na Imprensa Oficial e em jornais de grande circulação. 

 
12.6. A Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete não admitirá a interposição de recursos por 
meios não previstos neste Edital, tampouco se responsabilizará, no caso de protocolo via postal, 
por recursos endereçados e/ou entregues em locais diversos do Setor de Licitação, deixando de 
conhecer aqueles que não sejam recebidos no prazo legal. 

 
12.7 A falta declaração imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso. 

 
12.8. Nos termos do artigo 18 do Decreto Municipal 261/2007, a autoridade competente para determinar 
a contratação, poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, mediante ato 
escrito e fundamentado. 
 
13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
13.1. A adjudicação do objeto licitado será feita por MENOR PREÇO POR ITEM observado o disposto no 
subitem 10.4.1 do Título 10. 

 
13.2. Inexistindo declaração recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor, competindo à 
autoridade superior homologar o procedimento licitatório. 

 
13.3. Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
a Autoridade Competente, ao mesmo tempo, adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o 
procedimento licitatório. 
 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO/ CONTRATO, RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 
 
14.1. A Ata terá vigência de 12 meses. 
 
14.1.1. O contrato terá vigência de 12 meses, com a possibilidade da sua prorrogação, nos termos da Lei 
8.666/93. 
 
14.2. Após a homologação do processo licitatório, o(s) ganhador(es), através do(s) representante(s) 
legal(is), deverão comparecer entre o 07º e o 15º dia após a homologação do certame para assinatura da 
Ata, no horário estabelecido, no Setor de Contratos, situado na Av. Prefeito Mário Rodrigues Pereira, nº 
10, Centro–Conselheiro Lafaiete/MG, tel.: (31) 3769-2569. Em concordância com o artigo 40, inciso II e o 
artigo 64 da Lei 8.666/93, a Administração Pública estabelece que o ganhador que não comparecer no 
prazo determinado, sofrerá penalidades, sob infortúnio de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no artigo 81 desta lei. 
 
14.2.1. Quando o fornecedor não atender ao item 14.2 para firmar contrato ou não retirar ou não aceitar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificar os motivos para a Administração ou 
apresentar justificativa não aceita pela mesma, poderá esta convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, por item, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
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14.2.2. As licitantes classificadas a partir do 2º lugar poderão aderir ao preço do 1º colocado através de 
manifestação de vontade por escrito para convocação pelo inadimplemento do 1º colocado. 
 
14.3. O Setor competente para receber, autorizar, supervisionar, conferir e fiscalizar o objeto desta 
licitação será a   Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, observado os artigos 67 a 76, da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
 
14.4. O Município de Conselheiro Lafaiete reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com 

o previsto neste edital, podendo aplicar o disposto no art. 87, da Lei nº 8.666/93. 

14.5. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e integralmente, após a verificação da 
conformidade do objeto com as especificações qualitativas e quantitativas e consequente aceitação. 
 
15. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
15.1. O pagamento do objeto desta licitação será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da 
apresentação da competente Nota Fiscal/fatura em original, devidamente atestada pela Secretaria 
Gestora, através de crédito em conta corrente do licitante vencedor. 
 
15.2. No texto da Nota Fiscal/Fatura deverão constar as seguintes referências: nome do Banco, número e 
nome da Agência, e número da conta corrente da contratada. 
 
15.3. Considera-se data do pagamento o dia do depósito em conta com a respectiva emissão da ordem 
bancária. 
 
15.4. Havendo erro na Nota Fiscal de Venda ou Nota Fiscal de Venda/Fatura ou outra circunstância que 
desautorize a liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a 
adjudicatária tome as medidas saneadoras necessárias, não cabendo correção do valor pactuado; 
 
15.5. O pagamento somente será liberado se, no ato da apresentação do comprovante de entrega do 
material e/ou da prestação efetiva do serviço, forem apresentados os atestados de regularidade referentes 
à Seguridade Social – INSS, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISSQN. 
 
15.6. O quantitativo previsto no objeto deste termo reflete apenas a possibilidade de aquisição dos 
produtos, no período de 12 (doze) meses. 
 
15.6.1. Por se tratar de quantitativo estimado, não se obriga a PMCL a contratar tal quantitativo, sendo 
certo que, para efeito de pagamento, só serão considerados os produtos realmente solicitados pela 
Administração. 
 
15.7. O Município de Conselheiro Lafaiete/MG reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo 
com as especificações e condições constantes deste instrumento convocatório, podendo aplicar as 
penalidades e sanções previstas na Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 8.666/1993 e Legislação 
Municipal. 
 
15.8. A Ata a ser firmada em decorrência desta licitação poderá ser cancelada a qualquer tempo, conforme 
Decreto 366/2008 artigo 13, subsidiariamente com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma 
do art. 79, ambos da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
15.9. Até a assinatura da Ata, a proposta da licitante vencedora poderá ser desclassificada se o município 
de Conselheiro Lafaiete tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o 
julgamento. 
 
 
15.10. Ocorrendo à desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos no item anterior, 
o Município CONSELHEIRO LAFAIETE poderá convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem 
de classificação de acordo com a Lei Federal n° 10.520/2002. 

 

 
15.11. A dotação orçamentária para o exercício de 2019, destinada ao pagamento do objeto licitado está 
prevista e indicada no processo pela área competente da Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete, 
sob os seguintes números: 
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08.122.0033 2006 3.3.90.30.00.00 Ficha 658 
08.122.0033 2006 3.3.90.30.00.00 Ficha 659 
08.122.0033.2166 3.3.90.30.00 00 Ficha 678 
08.122.0035 2180 3.3.90.30.00.00 Ficha 685 
08.241.0034.2042 3.3.90.30.00.00 Ficha 694 
08.241.0034.2042 3.3.90.30.00.00 Ficha 695 
08.241.0034 2167 3.3.90.30.00.00 Ficha 704 
08.241.0034 2167 3.3.90.30.00.00 Ficha 705 
08.243.0034 2168 3.3.90.30.00.00 Ficha 715 
08.244.0010.2177 3.3.90.30.00 00 Ficha 728 
08.244.0010.2177 3.3.90.30.00 00 Ficha 729 
08.244.0010.2178 3.3.90.30.00 00 Ficha 739 
08.244.0010.2178 3.3.90.30.00 00 Ficha 740 
08.244.0010.2179 3.3.90.30.00 00 Ficha 749 
08.244.0010.2179 3.3.90.30.00 00 Ficha 750 
08.244.0032.2173 3.3.90.30.00 00 Ficha 767 
08.244.0032.2174 3.3.90.30.00 00 Ficha 778 
08.244.0032.2175 3.3.90.30.00 00 Ficha 788 
08.244.0034.2169 3.3.90.30.00 00 Ficha 817 
08.244.0034.2171 3.3.90.30.00.00 Ficha 834 
08.244.0034.2172 3.3.90.30.00.00 Ficha 843 
08.244.0036 2183 3.3.90.30.00 00 Ficha 857. 
 
a) As partes das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2019 correrão à conta 
de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros. 
 
15.12. Se o objeto não for entregue conforme condições deste edital, o pagamento ficará suspenso até 
seu recebimento regular. 

 
15.13. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado 
a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 
15.14. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajustamento de preços. 
 
16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
16.1. Não cumprimento do constante neste edital e seus anexos, pela inexecução total ou parcial do 
Contrato, estará sujeito as penalidades previstas no art. 7º Lei 10.520/2002, subsidiariamente a Lei 
Federal 8.666/93 e demais dispositivos legais que regem a presente licitação. 
 
17. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
 
17.1.1. Anexo I - Termo de Referência - Especificação do Objeto; 
 
17.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta Comercial; 
 
17.1.3. Anexo III - Modelo de Carta de Credenciamento; 
 
17.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho; 
 
17.1.5. Anexo V - Modelo de Declaração de Pleno Cumprimento aos Requisitos da Habilitação. 
 
17.1.6. Anexo VI - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de pequeno Porte 
 
17.1.7.  Anexo VII- Modelo de Declaração de que cumpre a cota do menor aprendiz; 
 
17.1.8. Anexo VIII - Minuta da Ata de Registro de Preço 
 
17.1.9. Anexo VIII – Minuta do Contrato de Fornecimento. 
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17.2. A licitante é responsável pela veracidade, fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 
inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 
cabíveis. 

 
17.3. Este instrumento convocatório e seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer 
detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

 
17.4. A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento das 
exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as transações 
que forem efetuadas em seu nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua 
proposta e lances. 
 
17.5. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo o original se for 
substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de licitantes desclassificados e 
envelopes “Proposta Comercial” de licitantes inabilitados. 

 

17.6. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas 
na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura 
da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei Federal n° 8.666/93. 

 
17.7. Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original ou em cópia 
autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação das cópias simples que deverão estar 
obrigatoriamente, acompanhada dos documentos originais para conferência do Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 

 
17.8. As cópias simples deverão estar obrigatoriamente, acompanhadas dos documentos originais para 
conferência, na sessão, pela Equipe de Apoio. 

 
17.9. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a desclassificação da 
proposta. 

 
17.10. A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e condições 
inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

 
17.11. As decisões do Pregoeiro serão encaminhadas as partes interessadas, podendo ser aplicado o 
disposto no § 1º do art. 109 da Lei nº 8.666/93 e divulgadas no site www.conselheirolafaiete.mg.gov.br. 

 
17.12. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de 
Conselheiro Lafaiete revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito 
e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

 
17.13. O Município de Conselheiro Lafaiete poderá alterar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento 
das propostas ou para sua abertura, o que será divulgado pela mesma forma que se deu o texto original 
do Edital. 

 
17.14. Poderão ser solicitados por qualquer licitante informações ou esclarecimentos complementares em 
até 02 (dois) dias úteis anteriores a sessão. 

 
17.15. É vedado a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da Contratada com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação. 
 
17.16. As condições para fornecimento do objeto deverá estar conforme as exigências do item 12 do 
Termo de Referência – Anexo I do edital. 

 

17.17. O prazo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, após o envio da Autorização de Empenho a 

Contratada, de acordo com a necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

 

17.18. As entregas inerentes ao objeto deverão ser efetuadas nos locais destinados conforme indicação 

da Secretaria solicitante as preferencialmente de 07:00 as 12:00 horas da manhã de segunda a sexta 
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feira, exceto em feriados. Os setores pertencentes a REDE SUAS com respectivos endereços 

especificados no item 4 do Termo de Referência – Anexo I do edital.  

 
18. DA ESPECIFICAÇÃO/DO VALOR DE REFERÊNCIA 
 
 

Item Quantidade Unidade 
Descrição dos Produtos 

Alimentícios variados e derivados  

VALOR DE 
REFERÊNCIA 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR DE 
REFERÊNCIA 

TOTAL(R$) 

1.  2.000 Pacotes 

Achocolatado alimento em pó instantâneo, 
enriquecido de vitaminas além de fonte de cálcio e ferro, 
embalagem com 400g contendo a identificação do 
produto, marca do fabricante. 

3,3833 6.766,6667 

2.  4.000 Unidades  

Achocolatado com 200 ml líquido pronto, composto 
por leite integral reconstituído, açúcar, soro de leite em 
pó, gordura vegetal hidrogenada, extrato de malte, sal, 
vitamina (C, PP, E, B6, B2, B1 e A), espessante: goma 
guar e carragena, estabilizantes: mono e diglicerídios, 
citrato de sódio e lecitina de soja, aromatizante. Contém 
glúten.  

1,4833 5.933,3333 

3.  
100 

 
Unidades 

Adoçante 200 ml líquido, adoçante dietético líquido, 
frasco com 200 ml no mínimo, com bico dosador. 
Aspecto físico líquido límpido transparente.  Cada ml 
contém água sorbitol, edulcorantes artificiais sacarina 
de sódio e ciclamato de sódio conservadores, ácido 
benzoico e metilparabeno. Indicações de uso: Oral para 
adultos e pediátrico.  

5,4667 546,6667 

4.  2.000 Unidades 
Água Mineral 500 ml, sem gás, embalada em garrafas 
descartáveis de 500 ml, tipo pet transparente, obtida 
diretamente de fontes naturais com sais naturais.  

1,6300 3.260,0000 

5.  200 Pacotes 

Amido de Milho, fabricado a partir de matérias primas 
sãs e limpas, isentas de matéria terrosa, fungos e 
parasitos, livre de umidade, fermentação e ranço. O 
amido deve produzir ligeira crepitação quando 
comprimido com os dedos, embalagens de 1,0 Kg 
contendo identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, peso líquido. 

5,3633 1.072,6667 

6.  300 Pacotes 

Amendoim descascado, tipo I, apresentando bom 
estado e conservação, sem nenhum sinal de mofo, 
embalagem plástica de 500g, contendo identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
peso. 

6,8667 2.060,0000 

7.  400 Pacotes 

Amendoim torrado, constituído de grãos sãos, limpos 
e de primeira qualidade, sem fermentação e mofo, 
isento de sujidades, parasitas e larvas, validade mínima 
de 06 meses a contar da entrega, acondicionado em 
saco plástico transparente, atóxico com 500 g, suas 
condições deverão estar de acordo com as Portarias 
172 de 22/9/03 e 264 de 15/10/02 e suas alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato de 
entrega aos procedimentos administrativos 
determinados pela ANVISA. 

5,4933 2.197,3333 

8.  100 Frascos 

Anilina Comestível vermelho natal, (Corante artificial 
para fins alimentício). Composto por água, álcool e 
corantes artificiais Bordeaux 5 (ING 123) e amarelo 
crepúsculo (INS110). Não contém glúten. Frasco com 
líquido de 10 ml. 

4,8333 483,3333 

9.  
 

300 
 

Pacotes de 5 kilos 

Arroz branco, parboilizado, Tipo 1, classe longo e fino, 
embalagem plástico, transparente e resistente, pacote 
de 5 Kg de qualidade igual ou superior ao Ciagro. Prazo 
de validade mínimo de 06 meses. 

16,2000 4.860,0000 

10.  800 Unidades 

Azeitonas verde, em conserva embalagem copo, 
sache ou vidro de mínimo de 200 grs., com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido. 

6,4500 5.160,0000 
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11.  1.500 Pacotes 

Bala de goma. De qualidade igual ou superior ao 
DeliKet. Embalagem (pacotes) com mínimo de 100 
grs, composto por açúcar, xarope de glucose, amido de 
milho modificado, aromatizantes, corantes inorgânico 
dióxido de titânio, corantes artificiais amarelo, amarelo 
crepúsculo, vermelho, vermelho, azul e ácido cítrico. 
Não contém glúten. 

2,3833 3.575,0000 

12.  800 Pacotes 

Bala sortidas de goma de amido. De qualidade igual 
ou superior a Dori. Embalagem (pacotes) 1 Kg. 
Sabores laranja, limão, uva e sabores artificiais de 
abacaxi e morango, coloridas artificialmente. Composto 
por açúcar, xarope de glicose, amido de milho 
modificado, aromatizantes, corantes artificiais amarelo, 
amarelo crepúsculo, vermelho, azul e acidulante ácido 
cítrico. Não contém glúten. 

8,5333 6.826,6667 

13.  800 Pacotes 

Balas de Yogurte Mastigável, composto por açúcar, 
xarope de glicose, gordura vegetal hidrogenada, amido 
modificado, sal, acidulante ácido cítrico, estabilizante 
lecitina de soja, aromatizantes e corantes artificiais 
vermelhos 40, tartazina e azul brilhante FCF. 
Embalagem contendo mínimo de 700 grs. Sortido: 
sabores - morango, abacaxi, framboesa. 

7,8967 6.317,3333 

14.  800 
Pote/Display de 720 

gramas 
 

Bananada em tabletes, (Doce de Banana) produzido 
com frutos sãos, limpos, isentos de matérias terrosas, 
de parasitos e detritos animais ou vegetais, embalado 
em pote plástico transparente e rotulado, 
hermeticamente fechado ou display de 720 g contendo 
acima de 20 unidades com média de 36 gramas. 

21,3000 17.040,0000 

15.  500 Pacotes 

Batata Palha. Embalagem com 500 gramas, 
composto por batata in natura, gordura vegetal 
hidrogenada e sal. Não deve conter glúten. Validade 
mínima: 30 (Trinta) dias. 

10,7667 5.383,3333 

16.  600 Pacotes 

Batata Palha. Embalagem com até 150 gramas, 
composto por batata in natura, gordura vegetal 
hidrogenada e sal. Não deve conter glúten. Validade 
mínima: 30 (Trinta) dias. 

4,0633 2.438,0000 

17.  15 Embalagem 

Bicarbonato de sódio, embalagem plástica, com 01 
kilo, contendo dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e peso liquido. O 
quantitativo adquirido será fracionado. 

6,9467 104,2000 

18.  
3.000 

 
Pacotes 

 

Biscoito de Polvilho, composto por polvilho azedo, 
ovos, gordura, sal. Composição opcional: podem conter 
outras substâncias alimentícias que os caracterizem 
desde que permitidas pela legislação e declaradas no 
rotulo, isentos de gorduras trans, aditivos permitidos 
pela legislação exceto corantes naturais. Composição 
isenta de corantes artificiais. Composições da 
embalagem: 
Primária: saco polietileno atóxico e resistente, 
constando o peso e respectiva quantidade, bem como 
a fabricação e validade do produto. 
Secundária: Embalagem de mercado que preserve a 
integridade e qualidade do produto. Rotulagem - Deve 
atender a legislação vigente. Pacote com peso de 
100g. 

3,3967 10.190,0000 

19.  3.000 Pacotes 

Biscoito doce de Maisena, sem recheio, composto por 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
gordura vegetal hidrogenada, açúcar, amido de milho, 
açúcar invertido, soro de leite, sal, fermentos químicos, 
estabilizantes, aroma natural de leite e outras 
substâncias permitidas. Embalagem filme de BOPP 
perolizado com média de 200 gramas. 

2,3500 7.050,0000 
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20.  2.000 
Pacotes 

 

Biscoito recheado de gramatura a partir de 120 grs, 
composto por farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, cacau em pó, 
açúcar invertido, amido, sal, corantes caramelo e 
natural carmim cochonilha, fermentos químicos, 
bicabornato de amônio, bicarbonato de sódio e 
pirosfosfato ácido de sódio, emulsificante lecitina de 
soja e aromatizante. Contém traços de leite. Contém 
glúten. Embalagem devidamente identificada com 
prazo de validade e composições. Aromas artificiais de: 
500 unidades pacotes de abacaxi; 
500 unidades pacotes de chocolate; 
500 unidades pacotes de limão; 
500 unidades pacotes de morango; 

2,1300 4.260,0000 

21.  800 Embalagens 

Biscoito recheado sabor de chocolate mini. 
Embalagem com mínimo de 40 grs, composto por 
Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
açúcar, gordura vegetal, cacau em pó, açúcar invertido, 
amido, sal, corantes caramelo e natural carmim 
cochonilha, fermentos químicos, bicarbonato de 
amônio, bicarbonato de sódio e pirosfosfato ácido de 
sódio, emulsificante lecitina de soja e aromatizante. 
Contém traços de leite. Contém glúten. 

1,8800 1.504,0000 

22.  
 

3.000 
 

Pacotes 

Biscoito salgado, tipo cream cracker, composto por 
farinha de trigo, gordura vegetal hidrogenada, água, sal 
e demais substâncias permitidas. Acondicionada em 
pacotes de polipropileno, atóxico hermeticamente 
vedado com no mínimo 400g e embalados em caixa de 
papelão limpa, íntegra e resistente. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação 
e procedência, informação nutricional, número do lote, 
data de validade, quantidade do produto.  

4,7167 14.150,0000 

23.  1.500 Pacotes 

Biscoito doce tipo Waffer. Pacotes contendo 115 
gramas, composto por açúcar, gordura vegetal, farinha 
de trigo, enriquecida com ferro e ácido fólico, cacau, sal, 
estabilizante: lecitina de soja, fermentos químicos, 
bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio, 
aromatizante. Contém glúten e soja. Embalagem 
devidamente identificada com prazo de validade e 
composição. Aromas artificiais de: 
500 unidades pacotes de chocolate; 
500 unidades pacotes de limão; 
500 unidades pacotes de morango. 

2,3167 3.475,0000 

24.  1.500 Pacotes 

Biscoito de Sal, composição básica: preparado com 
farinha de trigo, amido de milho, sal refinado, gordura 
vegetal hidro, água e outras substância alimentícias 
permitidas, embalado em PCT plástico resistente 
invólucro de 400 grs. A embalagem deve conter 
validade, composição e registro obrigatório do 
Ministério competente. 

4,8133 7.220,0000 

25.  2.500 Pacotes 

Biscoito doce tipo: Rosquinha de Leite, composição: 
farinha de trigo, enriquecida com ferro e ácido fólico, 
açúcar, gordura vegetal hidrogenada, açúcar invertido, 
amido, fermentos químicos, bicarbonato de sódio, 
aromatizante lecitina de soja, acidulante láctico, contém 
glúten, características adicionais: produto próprio para 
consumo humano e em conformidade com a legislação 
em vigor. Unidade de fornecimento: pacote com 400 
grs. 

5,0333 12.583,3333 

26.  1.500 Pacotes 

Biscoito tipo Salpet, composto por farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, 
açúcar, açúcar invertido, creme de milho ou amido de 
milho, sal, fermentos químicos: bicarbonato de amônio, 
bicarbonato de sódio e pirosfosfato de ácido de sódio, 
estabilizante: lecitina de soja, melhorador de farinha: 
metabissulfito de sódio, antiumectante: fosfato 
tricálcico. Contém GLUTÈN. Contém soja e traços de 
leite e gergelim. Pacote de 200 grs. 

3,9967 5.995,0000 
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27.  500 Pacotes 

Bombom, composto por açúcar, gorduras vegetal, 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
massa de cacau, manteiga de cacau, castanha de caju, 
soro de leite em pó, farinha de soja integral, leite em pó 
desnatado, gordura de manteiga desidratada, sal óleo 
de soja, caca em pó, extrato de malte, emulsificantes: 
lecitina de soja, fermento químico bicarbonato de sódio 
e aromatizante. Pode conter traços de avelã, amêndoa 
e ovo. Embalagem: pacote mínimo de 1 kg. 

33,3000 16.650,0000 

28.  200 Unidades 

Caldo para culinária, sabor carne ou costela, sem 
gordura trans, caixa com 114g (12 cubos), contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido. 

3,8833 776,6667 

29.  200 Unidades 

Caldo para culinária, sabor galinha ou picanha, sem 
gordura trans, caixa com 114g (12 cubos), contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido. 

3,8833 776,6667 

30.  200 Unidades 

Caldo para culinária, sabor bacon e louro ou 
legumes, sem gordura trans, caixa com 114g (12 
cubos), contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido. 

3,8833 776,6667 

31.  300 Unidades 

Canela em casca, sabor e cheiro característico, 
embalagem plástica transparente de no mínimo 
10g, contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido. 

1,8300 549,0000 

32.  300 Unidades 

Canela em pó, sabor e cheiro característico, pó fino e 
homogêneo, na cor marrom claro, embalagem plástica 
transparente de no mínimo 10g, contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido. 

1,8300 549,0000 

33.  300 
Pacotes 

 

Canjica de milho branca, Tipo 1, composição 
nutricional: no mínimo 350 calorias e 8 g de proteína em 
100 g do produto. Embalagem contendo prazo de 
validade, identificação do produto e composição. 
Pacote de 500 g. 

2,0533 616,0000 

34.  400 
Pacotes 

 

Canjiquinha de milho amarela, tipo único, produzida 
com grãos selecionados, isentos de matéria terrosa, 
parasitas, larvas e sujidades. Embalagem plástica 
transparente atóxica de 5oo gramas. 

1,5000 600,0000 

35.  300 Unidades 

Cravo da Índia, sabor e cheiro característico, 
embalagem plástica de no mínimo 10g, contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido. 

1,9633 589,0000 

36.  100 Pacotes 

Coco Ralado, sem sacarose, baixo teor de gordura, 
sem aditivo, com parte dos componentes do 
endosperma do fruto, sãos e maduros, sem cheiro ou 
ranço, embalagem plástica atóxica transparente de 
500 gramas. 

15,2167 1.521,6667 

37.  500 
Pacotes 

 

Coco Ralado, adocicado, baixo teor de gordura, sem 
aditivo, com parte dos componentes do endosperma do 
fruto, sãos e maduros, sem cheiro ou ranço, 
embalagem plástica atóxica transparente de 100g. 3,3633 1.681,6667 
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38.  150 
 

Pacotes 
 

Colorau, tendo como principal ingrediente o urucum. 
Pó fino de coloração avermelhada deve estar sem a 
presença de sujidades ou matérias estranhas, 
embalagem plástica de 500g, contendo identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido. 

4,8767 731,5000 

39.  600 Unidades 

Creme de leite, tradicional, apresentando teor de 
gordura mínima de 25%, esterilizado, embalagem com 
no mínimo 295g, contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. 
Validade não inferior a 180 dias. 

3,9367 2.362,0000 

40.  150 Unidades 

Chocolate granulado ao leite, granulado preparado 
com cacau em pó, açúcar, amido de milho, adicionado 
de leite e outras substancias; com validade mínima de 
180 dias a contar da data da entrega; o produto será 
embalado em saco plástico transparente, atóxico, 
resistente, hermeticamente vedado, embalagem de 
100 g; 

3,0300 454,5000 

41.  80 Unidades 

Doce de leite pastoso, composto por leite, açúcar, 
redutor de acidez bicarbonato de sódio, conservador, 
sorbato de potássio. Isento de glúten. Embalagem com 
peso líquido 400 gramas por unidade. Com validade 
mínima de 180 dias. 

6,6633 533,0667 

 
 
 

42. 
 
 
 

200 Embalagens 

Doce de Pé de Moleque (De amendoim e rapadura). 
Embalado individualmente. Cada barra deverá 
apresentar peso líquido de 20 (vinte) a 25 (vinte e 
cinco) gramas, o qual deverá ser informado pela 
empresa na ficha técnica. Será tolerada a variação de 
até 10% (Dez por cento) entre as unidades do produto 
para mais. Embalagens de 800 grs, tipo pet, 
transparente com até 35 unidades na embalagem. 
Validade não inferior a 90 dias. 

21,8500 4.370,0000 

43. 500 Unidades 
Ervilha, hidratada em conserva lata 200g com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido. 

2,7167 1.358,3333 

44. 100 

 
Pacotes 

 
 
 
 
 

Farinha de mandioca, fina, branca, torrada, tipo 01, 
embalada em pacotes plásticos transparentes, limpos, 
não violados, resistentes, que garantam a integridade 
do produto até o momento do consumo. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto. PRAZO DE 
VALIDADE: mínimo de 90 (noventa)dias a partir da data 
de entrega na unidade requisitante. Embalagem com 
mínimo de 500g. 

2,8833 288,3333 

45. 100 
Pacotes 

 

Farinha de rosca, composto pela moagem de pães 
torrados, acondicionada em pacotes plásticos, 
transparentes, limpos, não violados, resistentes, que 
garantam a integridade do produto até o momento do 
consumo. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. Prazo de validade mínimo de 
180 dias a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. Embalagem com mínimo de 500g.  

3,9667 396,6667 

46. 800 
   Pacotes 
 

Farinha de trigo especial tipo 1, branca, enriquecida 
com ferro e ácido fólico, sem fermento. Composto por 
no mínimo 10g de proteína, 3g de fibras alimentares, 
4,1 mg de ferro, 150mcg de ácido fólico e 340 calorias 
em 100g do produto. Validade não inferior a 180 dias. 
Embalagem plástica de 1 kg. 

3,9633 3.170,6667 

47. 200 Pacotes 

Feijão tipo I, preto, in natura, novo, grãos inteiros, 
aspecto brilhoso, liso, isento de matéria terrosa, pedra 
sou corpos estranhos, fungos ou parasitas, livre de 
umidade, secos, embalagem plástica de 1 Kg 
contendo identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, peso líquido. Validade não inferior a 
180 dias. 

6,8000 1.360,0000 
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48. 300 Pacotes 

Feijão tipo I, carioquinha, in natura, novo, grãos 
inteiros, aspecto brilhoso, liso, isento de matéria 
terrosa, pedras ou corpos estranhos, fungos ou 
parasitas, livre de umidade, secos, embalagem 
plástica de 1 Kg contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido. 
Validade não inferior a 180 dias. 

6,0633 1.819,0000 

49. 80 
Pacotes com 4 

unidades de 15g 

Fermento Biológico Fresco de 60 g. Sem 
conservantes, o fermento biológico apresenta um 
fungo do tipo levedura que é um microrganismo vivo 
cuja denominação cientifica é Saccharomyces 
cerevisiae. SACARO = AÇUCAR / MYCES = 
FUNGO. É um ingrediente imprescindível na 
panificação, pois é o responsável pelo crescimento da 
massa de pães e pizzas. Aquisição em pacotes com 
unidades de 15g. 

4,0833 326,6667 

50. 200 Embalagens 

Fermento químico em pó - embalagem com mínimo 
de 100 gramas, composto basicamente de amido de 
milho ou fécula de mandioca, fosfato monocálcico e 
bicarbonato de sódio. Não contém glúten. Isento de 
matéria terrosa, de parasitas, de detritos animais e 
vegetais. 

3,7167 743,3333 

51. 100 
Pacotes de 500 

gramas 

Frutas Cristalizadas. Cortadas em cubos bem 
padronizados e uniformes, consistentes, aroma 
peculiar, cores vivas, prontas para consumo. Alérgicos: 
pode conter traços de glúten, amendoim, leite, 
albumina, soja ou oleaginosas, conforme RDC 26/2015. 
Composto por mamão verde, mamão, laranja, açúcar, 
uva passas, ácido cítrico, benzoato de sódio. Pacotes 
de 500 g. Com validade não inferior a 90 dias. 

8,6000 860,0000 

52. 100 Pacotes 
Fubá de milho branco enriquecido com ferro e ácido 
fólico. Com validade não inferior a 90 dias. Embalagem: 
500 g. 

5,8500 585,0000 

53. 2.500 Unidades 

Gelatina em pó. Embalagem contendo 25 gramas. 
Contém açúcar, gelatina, sal, vitamina C, regulador de 
acidez citrato de sódio e ácido fumárico, edulcorantes: 
aspartame, ciclamato de sódio, acesulfame de potássio 
e sacarina sódica, aromatizante e corantes artificiais. 
Contém fenilalanina. NÃO CONTÉM GLÚTEN, 
podendo ser adicionados de corantes e aromatizantes 
permitidos em lei, que com simples adicionamento de 
água e após resfriamento, adquire aspecto e 
característica de gelatina. A mistura para sobremesa de 
gelatina não deverá conter soja em sua formulação. 
Embalagem devidamente identificada com prazo de 
validade de 90 dias no mínimo. Aromas artificiais de: 
500 unidades de abacaxi; 
500 unidades de cereja; 
500 unidades de limão; 
500 unidades de morango; 
500 unidades de uva; 

1,5333 3,833,3333 

54. 
   200 
 

Unidades 

Iogurte sem adição de polpa de frutas, refrigerado, 
acondicionado em embalagens recicláveis potes 
plásticos de polietileno, devidamente lacrados com 
tampas aluminizada, ou plásticas resistentes, termos 
soldadas, contendo 170 gramas, isento de corantes 
artificiais e glúten. Consistência firme. Validade de no 
mínimo 07 dias para consumo. 

3,0300 606,0000 

55. 300 Unidades 

Leite condensado, composto de leite integral, açúcar 
e lactose (tradicional), de consistência cremosa e 
textura homogênea, não possui amido e nem soro de 
leite. Acondicionado em Tetra Pack 395g com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade mínimo de 180 dias e peso líquido. 

4,6600 1.398,0000 

56. 

 
 

600 
 

 
Embalagem de 1 

litros 

Leite integral UHT caixa multilaminada cartonada 
com 1 litro. Embalagem primária com identificação do 
produto, especificação dos ingredientes, informação 
nutricional, marca do fabricante e informações do 
mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotulagem de 
acordo com a legislação específica, embalagem de 1,0 
litros. Validade de no mínimo 45 dias para consumo. 

3,5500 2.130,0000 
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57. 300 Frascos 

Leite de coco, tradicional, embalagem com 200 ml, 
contendo identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido. 

4,1000 1.230,0000 

58. 900 Pacotes 

Leite em pó integral instantâneo (não 
adicionado/não modificado) enriquecido com 
vitaminas A e D. Composição nutricional em 100g do 
produto: no mínimo: 490 calorias, 25g de proteína, 
vitamina A, vitamina D e cálcio. Embalagem pacote de 
400 g. 

11,8333 10.650,0000 

59. 80 Unidades 

Louro em Folhas, folhas desidratadas, constituídos de 
folhas isentas de materiais terrosos, parasitas, cor 
parda escuro, cheiro fortemente aromático 
característico, embalagem plástica atóxica de no 
mínimo 10 gramas. 

2,0967 167,7333 

60. 150 Potes 

Margarina gordura vegetal, com sal, potes de 500 grs 
de boa qualidade contendo de 60% a 80% de lipídios. 
Validade mínima de 90 dias a partir da data da entrega 
do produto. 

6,5967 989,5000 

61. 80 Potes 
Margarina gordura vegetal, sem sal, potes de 500 grs 
de boa qualidade. Validade mínima de 90 dias a partir 
da data da entrega do produto. 

6,2633 501,0667 

62. 100 
Embalagem de 500 

Kg 

Macarrão tipo espaguete massa c/ ovos. Sêmola de 
trigo com ovos, tipo espaguete, nº 6, enriquecido com 
ferro e ácido fólico. Composição nutricional: no mínimo 
340 calorias e 10g de proteína em 100g do produto. 
Tempo de cocção: em torno de 10 minutos. 
Embalagem de 500 Kg. Prazo de validade mínimo 90 
dias. 

3,6667 366,6667 

63. 150 
Embalagem de 500 

Kg 

Macarrão com ovos e vegetais tipo parafuso. 
Pacote 500 g. Macarrão tipo parafuso de vegetais e 
ovos. O formato em espiral do tipo fusilli de massa em 
quatro cores, com sêmola de trigo com ovos, 
acrescentada de vegetais: a cor verde se refere ao 
espinafre, a cor vermelho bordeaux representa a 
beterraba, a laranja a cenoura e a amarela a massa 
comum. Contém derivado de trigo. Contém ovos. 
Embalagem de 500 Kg. Prazo de validade de 90 dias 
mínimo. 

3,6667 550,0000 

64. 200 Embalagens 

Massa de tomate. (Extrato de tomate).  
Composto por tomate, polpa de tomate, açúcar, sal, 
amido, óleo de soja. Não contém glúten. Pode ser 
embalado em lata ou sacos atóxicos (sachês) ou 
embalagens tipo cartonada “longa vida”, resistentes, 
hermeticamente fechadas. 
Embalagem contendo mínimo de 340 grs. 

3,8000 760,0000 

65. 150 Pacotes 

Milho de pipoca, duro, amarelo, tipo 1, beneficiado, 
polido, limpo, isento de sujidades, parasitas e larvas, 
admitindo umidade máxima de 14% por peso 
embalagem plástica de 500g, contendo identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido. 

2,3833 357,5000 

66. 200 Unidades 

Milho Verde em conserva, embalagem com no 
mínimo 200g de peso drenado, contendo identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
peso líquido. 

2,0300 406,0000 

67. 1368 Pacotes 

Mistura pronta para bolo, enriquecido com vitaminas, 
minerais e açúcar orgânico, formulado a partir de 
matérias-primas selecionadas indicado em programas 
institucionais para complementação alimentar com os 
seguintes ingredientes: Açúcar orgânico, farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, amido de 
milho, leite em pó integral, gordura emulsificada, ovo 
em pó, fermento químico: Fosfato ácido de sódio e 

3,6133 4.943,0400 
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alumínio (INS-541i) e bicarbonato de sódio (INS-500i) e 
minerais Ferro, cálcio e zinco. Contém Glúten. Os 
produtos devem ser identificados por dizeres impressos 
de forma clara e indelével com todas as informações 
exigidas pelas legislações vigentes. Embalagem em 
sacos de polietileno, atóxico, hermeticamente selados 
e com peso líquido mínimo de 400 gramas 
devidamente identificados prazo de validade de 90 dias 
mínimo. Aromas artificiais de: 
180 unidades pacotes de (aipim) Mandioca; 
180 unidades de cenoura; 
180 unidades de chocolate suave; 
180 unidades de coco; 
180 unidades de laranja; 
108 unidades de leite condensado; 
180 unidades de limão; 
180 unidades de maracujá; 

68. 150 Embalagens 

Molho de tomate refogado. Produto resultante da 
concentração da polpa de frutos maduros e sãos, cada 
embalagem deverá apresentar peso líquido mínimo de 
340 g (trezentos e quarenta gramas).  

2,4900 373,5000 

69. 200 Embalagens 

Óleo de soja, tipo I, classe refinado, embalagem 
plástica de 900 ml cada, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade. Sem 
colesterol, sem glúten, extraído da soja. 4,1133 822,6667 

70. 100 Pacotes 
Orégano folhas desidratadas, cheiro característico 
embalagem plástica atóxica de aproximadamente 15 g 
em média. 

2,2300 223,0000 

71. 100 Pacotes 

Pirulito com recheio mastigável - Sugestivos: 
Yogurte com abacaxi + recheio de abacaxi. 
Yogurte com morango + recheio de morango. 
Yogurte com laranja + recheio de laranja. 
Yogurte com framboesa + recheio framboesa. 
Peso do pacote: a partir 480 grs. Quantidade do 
pacote: em média 24 unidades para mais. 

12,1000 1210,0000 

72. 25 

Fardos contendo 50 
unidades de pacotes 

com 10 GRS ou 
mais 

Pipoca doce, composta de milho de canjica branca, 
sem glúten, cada embalagem contendo acima de 10 
grs. Fardos contendo 50 unidades. Validade mínima de 
90 dias da data de entrega. 

16,8333 420,8333 

73. 240 Unidades 

Refrigerantes 02 litros. Refrigerante de primeira linha 
composto de guaraná, água gaseificada, açúcar, isento 
de corantes artificiais. Validade mínima de 180(cento e 
oitenta) dias a contar da data da entrega; livre de 
sujidades, parasitas e larvas, acondicionado em PET 
com tampa de rosca, embalagem plástica contendo 2 
litros. Sabores: Guaraná 

6,5800 1.579,2000 

74. 240 Unidades 

Refrigerantes 02 litros. Refrigerante de primeira linha 
composto de suco de laranja, água gaseificada, açúcar, 
isento de corantes artificiais. Validade mínima de 
180(cento e oitenta) dias a contar da data da entrega; 
livre de sujidades, parasitas e larvas, acondicionado em 
PET com tampa de rosca, embalagem plástica 
contendo 2 litros. Sabores: Laranja 

6,5800 1.579,2000 

75. 240 Unidades 

Refrigerantes 02 litros. Refrigerante de primeira linha 
composto de água gaseificada, sabor artificial de cola, 
açúcar, isento de corantes artificiais. Validade mínima 
de 180(cento e oitenta) dias a contar da data da 
entrega; livre de sujidades, parasitas e larvas, 
acondicionado em PET com tampa de rosca, 
embalagem plástica contendo 2 litros. Sabores: Cola 

6,5800 1.579,2000 

76. 240 Unidades 

Refrigerantes 02 litros DIET. Refrigerante de primeira 
linha composto de água gaseificada, sabor artificial de 
cola, isento de sacarose, isento de corantes artificiais. 
Validade mínima de 180(cento e oitenta) dias a contar 
da data da entrega; livre de sujidades, parasitas e 
larvas, acondicionado em PET com tampa de rosca, 
embalagem plástica contendo 2 litros. Sabores: Cola. 

6,9133 1.659,2000 
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77. 90 Unidades 

Refrigerantes 02 litros DIET. Refrigerante de primeira 
linha composto de água gaseificada, sabor artificial de 
cola, isento de sacarose, isento de corantes artificiais. 
Validade mínima de 180(cento e oitenta) dias a contar 
da data da entrega; livre de sujidades, parasitas e 
larvas, acondicionado em PET com tampa de rosca, 
embalagem plástica contendo 2 litros. Sabores: 
Guaraná 

6,9133 622,2000 

78. 2.200 Pacotes 

Refresco em pó pacote de 240 grs. Composição: 
açúcar, acidulante de ácido cítrico, corante inorgânico, 
dióxido de titânio, aroma natural, antiumectante fosfato 
tricálcico, estabilizante citrato de sódio e 
carboximeticelulose, espessante goma xanatana, goma 
acácia e corantes artificiais. Faz 02 litros de suco. 
Embalagem devidamente identificados prazo de 
validade de 60(sessenta) dias. Aromas artificiais de: 
400 unidades de abacaxi; 
400 unidades de laranja; 
400 unidades de limão; 
200 unidades de manga; 
200 unidades de maracujá; 
200 unidades de morango; 
200 unidades de pêssego; 
200 unidades de uva; 

2,3833 5.243,3333 

79. 40 Pacotes 
Sal iodado refinado pacote 1 Kg, de boa qualidade 
com identificação, data de validade mínima de 90 dias 
a partir da data da entrega. 

1,8333 73,3333 

80. 200 Latas 

Sardinha em conserva. Preparada com pescado 
fresco, limpo, eviscerado, cozido. Imersa em óleo 
comestível. Acondicionado em recipiente de folha de 
flandres íntegro, resistente, vedado hermeticamente e 
limpo, contendo aproximadamente 250g de peso 
líquido. Peso drenado de 165 gramas. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação 
e procedência, informação nutricional, número do lote, 
data de validade, quantidade do produto. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 60 (sessenta) 
dias a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

4,4967 899,3333 

81. 300 Unidades 

Suco concentrado garrafa. Suco integral 
concentrado, com água filtrada, não fermentada, não 
alcoólica. Não contém glúten. Embalagem contendo 
suco concentrado com mínimo de 500 ml. Embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação 
e procedência, informação nutricional, número do lote, 
data de validade, quantidade do produto. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 90 (noventa) 
dias a partir da data de entrega. Sabores variados de: 
abacaxi, caju, uva, manga, maracujá, goiaba, tangerina, 
maçã. 

6,1667 1.850,0000 

82. 500 Unidades 

Suco de caixinha de 1 litro. 
Ingredientes: Água, polpa de fruta ou suco concentrado, 
açúcar, aroma natural, acidulante ácido cítrico e 
antioxidante, ácido ascórbico. Embalagem Tetra Pak 
deverá conter externamente os dados de identificação 
e procedência, informação nutricional, número do lote, 
data de validade, quantidade do produto. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 90 (noventa) 
dias a partir da data de entrega. Aromas artificiais de: 
50 unidades de caju; 
125 unidades de goiaba; 
100 unidades de manga; 
100 unidades de pêssego; 
125 unidades de uva; 

4,9467 2.473,3333 

83. 500 Unidades 

Suco de caixinha 200 ml. Sabor Laranja com 
canudinho branco dobrável. Ingredientes: Água, 
açúcar, suco de laranjas, cálcio, acidulantes e aroma 
sintético idêntico ao natural, estabilizante. Não contém 
glúten. 

1,7300 865,0000 
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84. 50 Potes 

Tempero em pasta sem pimenta. Ingredientes: Sal, 
cebola, alho, cebolinha, realçador de sabor glutamato 
monossódico, aromatizante, antioxidante ácido cítrico e 
corantes naturais de clorofila e urucum. Embalagem 
pote de 450 gramas. 

6,2000 310,0000 

85. 50 Embalagens 

Tempero para feijão 60 grs. (Saches de 12 g) 
Ingredientes: Sal, cebola, colorífico (Fubá e Urucum), 
cebola, cúrcuma, louro, pimenta do reino, proteína 
vegetal hidrolisada, salsa, gordura vegetal hidrogenada 
e realçador de sabor, glutamato monossódico e 
inosinato dissódico. 

4,5633 228,1667 

86. 200 Pacotes 

Torresmo pronto para consumo, pacotes a partir de 
180 grs. Produzida e embalada em conformidade com 
as normas estabelecidas pela legislação vigente. No 
rotulo devem estar impressas de forma clara, indelével 
e indispensável às seguintes informações: identificação 
do produto, inclusive a marca, nome e endereço do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade e peso 
líquido, condições de armazenamento, inclusive 
empilhamento máximo; número de registro no órgão 
competente e carimbo de SIF. 

5,1667 1.033,3333 

87. 100 Unidades 
Vinagre claro garrafa contendo a partir de 500 ml, 
embalagem contendo identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e peso líquido. 

2,1833 218,3333 

95. 

 
100 Unidades 

Abacaxi Pérola A graúdo, originário de planta sadia 

destinado ao consumo in natura, maduro, frutos de 

tamanho regular, sem estragos, apresentando grau de 

5,5967 559,6667 

88. 100 Kilos 

Apresuntado fatiado, fresco, preparado com carne 
de suíno cozida e temperada, sem capa de gordura, 
embaladas em plástico atóxico apropriado para este 
fim com data de fabricação e prazo de consumo 
identificado em etiqueta, embalado em saco 
transparente, contendo registro em órgão de Inspeção 
Municipal, Estadual ou Federal. 

18,6600 1.866,0000 

89. 80 Kilos 

Bacon defumado em manta, barriga de suíno 
salgada e defumada, em manta processada com 
toucinho de barriga magro com carne, com aparência, 
cor, cheiro e sabor próprios, sem ranço, não pegajosa, 
com registro no S.I.F, poderá ser em peças de 
aproximadamente 4 kg, resfriadas e embaladas em 
plástico atóxico apropriado para este fim, com pele, 
embalados a vácuo e rotulado conforme Legislação 
Sanitária vigente. 

22,3267 1.786,1333 

90. 150 Kilos 

Carne Bovina de resfriada – Paleta, acém, e peito 
embalada em saco plástico transparente atóxico, 
apresentando cor e cheiro característico, 
provenientes de animais sadios, sob inspeção 
veterinária. Durante o processamento, deve ser 
realizada a aparagem (eliminação dos excessos de 
gordura, cartilagem e aponevroses). Poderá ser 
fornecida peça/pedaço ou moída de acordo com 
necessidade do setor solicitante.  O produto deverá 
conter registro em órgão de Inspeção Municipal, 
Estadual ou Federal, além de cumprir a Legislação 
Sanitária vigente.  

25,2967 3.794,5000 

91. 80 Pacotes 

Linguiça suína, tipo calabresa. Especial defumada, 
sem manchas esverdeadas ou pardacentas, com 
registro no S.I.F. Os produtos deverão ser resfriados 
e embalados em plástico atóxico, apropriado para 
este fim, em pacotes de aproximadamente 3 kg, 
contendo identificação do produto, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais, de acordo com as 
portarias do Ministério da Agricultura.  

15,2967 1.223,7333 

92. 80 Kilos 

Mussarela fatiada. (Queijo, mussarela, fatiada). 
Fresco, com data de fabricação e prazo de consumo 
identificado em etiqueta, embalado em saco 
transparente e atóxico, contendo registro em órgão de 
Inspeção Municipal, Estadual ou Federal. 
Ingredientes: Leite, fermento lácteo, coalho e sal, com 

26,2967 2.103,7333 
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evolução completo do tamanho, aroma e cor própria, 

com ausência de sujidades, parasitos e larvas. Deverá 

estar fresco e ter atingido o grau máximo de sabor, 

aroma, cor e sabor característico da variedade, com 

grau de maturação tal que lhe permita suportar 

manipulação, o transporte e armazenamento 

permanecendo adequado para consumo, sem lesões 

provocadas por insetos ou doenças. Livres de resíduos 

de fertilizantes. Apresentar-se tamanho médio e 

uniforme (padronizada), peso de referência de 1,300 

Quilogramas por unidade 

96. 80 KG 

Abobora leite, de primeira, ótima qualidade, tamanho 

e coloração uniformes, isenta de enfermidades material 

terroso, sem danos físicos e mecânicos oriundos de 

manuseio e transporte. 

3,8000 304,0000 

97. 300 Molhos 

Alface MOLHO (lisa ou crespa) com folhas novas e 

íntegras com no mínimo, 200g por pé, de 1ª qualidade, 

lavadas, acondicionada em saco plástico transparente 

e/ou engradados plásticos, contendo o nome do 

produtor e quantidade. 

2,1633 649,0000 

98. 120 KG 

Alho descascado branco. Produto de elevada 

qualidade suficientemente desenvolvido, devem 

apresentar aroma, sabor, coloração uniforme.  
16,9333 2.032,0000 

99. 300 KG 

Banana prata, sem estragos, de primeira, in natura, 

apresentando grau de maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o transporte e a conservação 

em condições adequadas para o consumo, com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

3,6667 1.100,0000 

100. 200 KG 

Banana maçã, sem estragos, de primeira, in natura, 

apresentando grau de maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o transporte e a conservação 

em condições adequadas para o consumo, com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

4,7167 943,3333 

101. 300 KG 

Batata inglesa, de primeira qualidade, lavada, 

superfície lisa, película fina, sem nódulos, bem 

formada, tamanho regular, sem estragos, primeira, 

apresentando grau de evolução completo do tamanho, 

aroma e cor própria, com ausência de sujidades, 

parasitos e larvas. 

4,2800 1.284,0000 

102. 80 KG 

Beterraba nova, inteira, sem rachadura, tamanho 

médio, lavada, com cor intensa, casca íntegra, de 1º 

qualidade, acondicionada em saco plástico 

transparente e./ou em engradados plásticos contendo 

o nome do produtor e quantidade. 

5,0633 405,0667 

103. 100 KG 

Cebola branca graúda, sem estragos, de primeira, 

apresentando grau de evolução completo do tamanho, 

aroma e cor própria, com ausência de sujidades, 

parasitos e larvas 

4,6333 463,3333 

104. 500 MAÇOS 
Cebolinha Cheiro Verde (Salsa e Cebolinha): 

Classificação/Características gerais: constituída de 
2,3167 1.158,3333 

validade mínima de 20 dias a contar da entrega. 
Isento de sujidades e outras substâncias estranhas a 
sua composição, e condições deverão estar de 
acordo com a Portaria MA 364 de 04/09/97. 
Quantidade: kg fatiado grosso.  

93. 120 Kilos 

Peito de frango, com osso, provenientes de animais 
sadios de primeira qualidade, sem tempero, 
congelado, com aspecto, cor, odor e sabor 
característico, sem manchas e parasitas, 
acondicionados em saco plástico transparente, tendo 
registro de inspeção, sendo entregue de acordo com 
a legislação vigente. 

9,6267 1.155,2000 

94. 80 Kilos 

Salsicha, carne mecanicamente separada, proteína 
vegetal, glicose, sal, amido (Max2%), conservadores 
nitrato e nitritos de sódio, estabilizante, tripolifosfato 
de sódio, aromatizante, aroma natural, antioxidante, 
eritorbato de sódio, corante natural. 

7,8667 629,3333 
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cheiro verde de ótima qualidade, sem defeitos, com 

folhas verdes sem traços de descoloração turgescente, 

intactas, firmes e bem desenvolvidas. Deverão 

apresentar coloração e tamanhos uniformes e típica da 

variedade. Não serão permitidos defeitos nas verduras 

que afetem a sua formação e a sua aparência, estar 

livre de enfermidades e insetos, não estar danificada 

por qualquer lesão de origem física ou mecânica que 

afete a aparência. 

105. 200 KG 

Cenoura vermelha, tamanho regular, firme, sem 

estragos, de primeira, apresentando grau de evolução 

completo do tamanho, aroma e cor própria, com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

4,1500 830,0000 

106. 40 KG 

Chuchu de primeira, tamanho regular, firme, sem 

estragos, apresentando grau de evolução que permita 

suportar a manipulação, o transporte e a conservação 

em condições adequadas para o consumo, com 

ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

3,4933 139,7333 

107. 50 MOLHO 

Couve nova - MOLHO, com coloração verde em todas 

as folhas, com hastes, de 1º qualidade. O molho deverá 

ter no mínimo 6 folhas. Tamanho aproximado mínimo 

com hastes de 25 cm de altura por 25 cm de largura. 

2,4967 124,8333 

108. 80 KG 

Inhame de primeira, tamanho regular, firme, sem 

estragos, apresentando grau de evolução que permita 

suportar a manipulação, o transporte e a conservação 

em condições adequadas para o consumo, com 

ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

4,9300 394,4000 

109. 100 KG 

Laranja pêra frutos de tamanho regular, sem estragos, 

de primeira, apresentando grau de maturação 

completo, aroma e cor própria, com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas 

3,0300 303,0000 

110. 100 KG 
Limão Tahiti com casca íntegra e firme, sem 

machucaduras, de 1º qualidade 
4,7300 473,0000 

111. 100 KG 

Maçã Fuji tamanho regular, sem estragos, de primeira, 

apresentando grau de evolução completo do tamanho, 

aroma e cor própria, com ausência de sujidades, 

parasitos e larvas 

5,5633 556,3333 

112. 100 KG 

Mamão formosa sem estragos, de primeira, in natura, 

apresentando grau de maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o transporte e a conservação 

em condições adequadas para o consumo, com 

ausência de sujidades, parasitas e larvas 

5,5633 556,3333 

113. 200 KG 

Mandioca, nova colhida no máximo 24 horas antes da 

entrega, sem estrago, de primeira, apresentando grau 

de evolução completo do tamanho, aroma e cor própria, 

com ausência de sujidades, parasitos e larvas, 

apresentando bom cozimento. 

3,4633 692,6667 

114. 80 KG 

Manga fruto de tamanho médio, com características 

íntegras e de primeira qualidade; fresco, limpo, 

coloração uniforme; aroma, cor e sabor típicos da 

espécie, apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o 

consumo; isento de sujidades, insetos, parasitas, 

larvas e corpos estranhos aderidos à superfície 

externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de 

origem física, mecânica ou biológica; livre de resíduos 

de fertilizantes 

6,0633 485,0667 

115. 100 KG 

Maracujá selecionados, variedade amarelo. Fruto de 

tamanho médio, com características íntegras e de 

primeira qualidade; fresco, limpo, coloração uniforme; 

aroma, cor e sabor típicos da espécie, apresentando 

grau de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo; isento de 

sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos 

8,1933 819,3333 
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aderidos à superfície externa. Não deve apresentar 

quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 

biológica; livre de resíduos de fertilizantes. 

116. 100 KG 

Melancia, de primeira. 
Classificação/Características gerais: deverá ser 
procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, 
serem frescos, ter atingido o grau máximo no tamanho, 
aroma e cor da espécie e variedade, apresentar grau 
máximo de maturação tal que lhes permita suportar a 
manipulação, transporte e conservação em condições 
adequadas para o consumo, estar livre de 
enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado 
por qualquer lesão de origem física ou mecânica que 
afete a sua aparência e a polpa. Não serão permitidos 
manchas ou defeitos na casca. 

2,2300 223,0000 

117. 100 DÚZIAS 

Ovos de granja, tipo A, não férteis, frescos, grandes 
de casca branca e rígida, não embrionados, sem 
rachaduras ou trincados, quando quebrados devem 
apresentar gema firme e devem conter o selo de 
inspeção municipal, estadual ou federal. Destinados 
exclusivamente a consumo humano, colhidos unidades 
selecionados e higienizados, sendo desinfetados 
unitariamente em solução especifica, após o 
recolhimento com no máximo 05 (cinco) dias de 
postura, provenientes de galinhas que não receberam 
nenhum tratamento à base de antibióticos, 
antimicrobianos, hormônios, ou promotores de 
crescimento. Embalagem com tampa contendo uma 
dúzia. 

4,6700 467,0000 

118. 80 
Embalagem de 500 

grs 

Manteiga, produto derivado do leite, em embalagem de 
500 GRS, com sal, com data de lote e fabricação. 
Validade mínima de 60 dias após entrega, produto com 
registro nos órgão competentes. 

19,9000 1.990,0000 

119. 80 KG 

Pimentão Verde, de primeira, apresentando grau de 
maturação que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo, com ausência de sujidades, parasitas 
e larvas. 

5,0933 407,4667 

120. 10 KG 

Repolho verde, fresco, de primeira, tamanho e 
colorações uniformes, fisiologicamente desenvolvidos, 
firmes e intactos, sem lesões de origem física ou 
mecânica, perfurações e cortes, com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. 

2,6933 26,9333 

121. 100 KG 

Tomate de primeira, fresco, tamanho e coloração 
uniformes, fisiologicamente desenvolvido, firme e 
intacto, sem lesões de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes, com ausência de sujidades 
parasitos e larvas. 

5,0133 501,3333 

 

 
Valor total de referência: R$ 267.497,07 (Duzentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e noventa e 
sete reais e sete centavos). 
19. DO FORO 
  
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete para dirimir quaisquer dúvidas ou 
controvérsias oriundas desta licitação, que não puderem ser solucionadas administrativamente. 
 

Conselheiro Lafaiete/MG, 17 de outubro de 2019 
 

 

Kildare Bittencourt Dutra 
Pregoeiro 
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Processo Licitatório nº 118/2019 

Modalidade: Pregão Presencial nº 053/2019 RP n° 042/2019 
 

 
ANEXO I 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1 – OBJETO:  

 

1.1. O presente Termo de referência tem por objeto a aquisição de 

alimentícios variados e derivados, carnes e derivados, legumes, frutas e 

derivados para atender as demandas da Secretaria de Desenvolvimento Social de 

acordo com a necessidade ocasionada pelos blocos de proteção básica e especial 

e nos demais setores da REDE SUAS atendendo as necessidades nutricionais dos 

beneficiários dos Programas.  

 

2 – JUSTIFICATIVA: 

 

2.1. A presente solicitação visa a aquisição de alimentícios diversos e 

variados, carnes e derivados, legumes, frutas e derivados em consonância com as 

demandas, que contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos 

munícipes atendidos nos setores da REDE SUAS, garantindo melhoria e segurança 

alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem de 

atenção específica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, 

respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias em atendimento ao 

disposto na Política Nacional de Assistência Social e conforme prevista na Lei 

Municipal nº 5.153/2009 que preconiza “ destina-se aos cidadãos e às famílias 

com impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrentamento de 

contingências sociais, cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção 

do indivíduo, a unidade da família e a sobrevivência de seus membros”. 

 

3 - DAS ESPECIFICAÇÕES: 

 

3.1. Viabilizar a aquisição para atender as demandas das proteções básica 

e especial além de toda REDE SUAS, conforme descrito nos anexos I, II e III.  

 

4 - LOCAIS DE ENTREGA:  

 

4.1. As entregas inerentes ao objeto deverão ser efetuadas nos locais 

destinados conforme indicação da Secretaria solicitante as preferencialmente de 

07:00 as 12:00 horas da manhã de segunda a sexta feira, exceto em feriados. Os 

setores pertencentes a REDE SUAS com respectivos endereços: 

 Setores Endereços 

1 
Abordagem Social – Centro 

POP 

Avenida Telesforo Cândido de Resende, nº 

87 “A”, “B” e “C” bairro Centro 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

2 Casa dos Conselhos Rua Oliveiros de Souza nº 45, Centro 

3 
Centro de Convivência de 

Adultos Especiais 

Rua Nossa Senhora de Fátima nº 200 Museu 

4 
Centro de Referência do 

Idoso CRI 

Rua Quincas Alves nº 353 Museu 

5 Conselho Tutelar Rua Dom Silvério nº 353 Museu 

6 CRAS UNIDADE I Rua Luiz Oliver Fricher nº 166 Santa Terezinha 

7 CRAS UNIDADE II Rua Maria José de Souza nº 574 Resende 

8 CRAS UNIDADE III Rua Ito Alves nº 175 Rochedo 

9 CRAS UNIDADE IV Avenida Santa Matilde nº 439 Santa Matilde 

10 CREAS Rua Barão de Suassuí nº359 A Santa Efigênia 

11 
Departamento Trabalho e 

Renda - SINE 

Praça Barão de Queluz nº 15 Centro 

12 Programa Leite de Soja Rua Jurupis nº 03 Carijós 

13 
Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social 

Rua Rodrigues Maia nº 490 Angélica 

 

5. DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: 

 

5.1. O pagamento do objeto desta licitação será efetuado em até 30 

(trinta) dias contados da apresentação da competente Nota Fiscal original, 

devidamente atestada pela Secretaria Gestora, através de crédito em conta 

corrente do licitante vencedor.  

 

5.2. No texto da Nota Fiscal deverão constar as seguintes referências: 

nome do Banco, número da Agência e número da conta corrente da contratada.  

 

5.3. Considera-se data do pagamento o dia do depósito em conta com a 

respectiva emissão da ordem bancária;  

 

5.4. Havendo erro na Nota Fiscal de Venda ou outra circunstância que 

desautorize a liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento 

sustado até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras necessárias, não 

cabendo correção do valor pactuado;  

 

5.5. O pagamento somente será liberado se, no ato da apresentação do 

comprovante de entrega do material, forem apresentados os atestados de 

regularidade referentes à Seguridade Social – INSS e Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço. 

 

6 - DA VIGÊNCIA: 

 

6.1. Será na respectiva vigência contratual ou seja a partir de sua 

assinatura conforme preconiza Lei nº 8.666/93.  
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7 – DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

 

7.1. Para a aquisição será formalizada um Contrato Administrativo, 

estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e 

responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de licitação, 

Termo de Referência e a Proposta de Preços da empresa considerada vencedora. 

  

 

8 – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

 

8.1. A entrega dos itens será acompanhada e fiscalizada pelo Setor 

Solicitante simultaneamente com o Gestor do contrato.  

 

8.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elimina nem diminui a 

responsabilidade da empresa contratada.  

 

 

10 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

 

10.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, 

impostos, taxas, encargos, royalties, decorrentes do fornecimento dos produtos, 

sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete MG.  

 

10.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o 

contrato.  

 

10.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto que esteja em 

desacordo com as especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos.  

 

10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos.  

 

10.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do prazo de entrega dos 

produtos.  

 

10.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 

Administração, durante a execução do contrato.  

 

11 - DA GARANTIA  

 

11.1. Todos os itens a serem adquiridos deverão possuir garantia de 

qualidade, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor além de estar em 

conformidade com o descritivo.  

 

12 –DAS CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DO OBJETO: 

 

12.1.  A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita 

conformidade com disposições e especificações do edital e de acordo com este Termo 
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de Referência, proposta de preços apresentada, e ainda, nos termos da minuta do 

contrato que integra o edital. 

 

12.2. Os produtos deverão ser entregues em embalagens resistentes ou caixas 

próprias devidamente identificadas, não podendo haver produtos que não estejam 

adequados para o consumo humano, sob pena de devolução de todas os produtos 

constantes na Ordem de Fornecimento, entregue à empresa vencedora; 

 

12.2.1. Os produtos referentes ao objeto deverão ser entregues em embalagem 

original íntegra (não estar, furada, rasgada, amassada ou enferrujada). 

  

12.2.1.1. Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições 

diferentes das solicitadas;  

 

12.2.2. Os produtos deverão apresentar nas embalagens sua composição 

nutricional e prazo de validade, que seja de no mínimo 06(seis meses), a contar 

da data da entrega, salvo aqueles que o prazo de validade é menor devido à sua 

composição ou método de produção (produtos pasteurizados, fermentados, etc.), 

sendo este nunca inferior a 70% do indicado no rótulo, os quais deverão constar 

na embalagem a data de fabricação e validade dos mesmos;  

 

12.2.3. A entrega dos produtos deverá ser feita de forma parcelada, na 

medida da necessidade, conforme Ordem de Fornecimento emitido pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social; 

 

12.2.3.1. A contratada fará entrega dos produtos conforme solicitado pela 

Coordenação da Proteção Social Básica a partir do momento em que tomar 

conhecimento da Ordem de Fornecimento;  

 

12.2.3.1. A contratada fará entrega conforme quadro de endereços fornecido 

acima;  

 

12.2.4. Todos os produtos cotados deverão obedecer às normas de legislação 

vigentes do Ministério da Agricultura/FIF/DIE/SIM/Vigilância Sanitária (Quando 

for o caso); 

 

12.3. Os produtos deverão possuir registro em órgão competente relacionados 

ao tipo de produto (Ministério da Saúde – ANVISA, MAPA, e outros); 

 

12.4. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de 

Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou 

quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou 

lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.  
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12.5. A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade dos produtos 

entregues.  

 

12.6. A CONTRATADA em comum acordo com a municipalidade poderá aceitar nas 

mesmas condições deste edital, acréscimos que o Município, venha a realizar nas 

aquisições registradas.  

 

13 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 

13.1. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendam aos requisitos 

constantes nas especificações na planilha descritiva;  

 

13.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato 

e/ou Empenho.  

 

13.3. Em caso de erro de execução do contrato, execução imperfeita, mora 

de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 

prestadas, a Licitante ou a Contratada está sujeita às sanções dispostas em Lei 

e nos termos do contrato acertado entre as partes. 

 

14 - AS EMPRESAS VENCEDORAS DEVERÃO APRESENTAR NA HABILITAÇÃO: 

 

A) Alvará de Vigilância Sanitária expedido pelo Órgão Competente;  

 

B) Alvará de Funcionamento expedido pelo Município sede da Licitante. 
 

15 – PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 

 

O prazo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, após o envio da 

Autorização de Empenho a Contratada, de acordo com a necessidades da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social. 
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16 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08.122.0033 2006 3.3.90.30.00.00 Ficha 658 

                       08.122.0033 2006 3.3.90.30.00.00 Ficha 659 

Manut. Ativ. Sec. Mun. Desenvolvimento Social 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08.122.0033.2166 3.3.90.30.00 00 Ficha 678 

Manutenção do Setor de Cadastramento Único 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08.122.0035 2180 3.3.90.30.00.00 Ficha 685 

Manutenção dos Conselhos Municipais 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08.241.0034.2042 3.3.90.30.00.00 Ficha 694 

                      08.241.0034.2042 3.3.90.30.00.00 Ficha 695 

Manutenção Centro Referência do Idoso  

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08.241. 0034 2167 3.3.90.30.00.00 Ficha 704 

               08.241. 0034 2167 3.3.90.30.00.00 Ficha 705 

Manutenção do Centro de Convivência de Adultos Especiais 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08.243.0034 2168 3.3.90.30.00.00 Ficha 715 

Manutenção do Conselho Tutelar 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08.244.0010.2177 3.3.90.30.00 00 Ficha 728 

                       08.244.0010.2177 3.3.90.30.00 00 Ficha 729 

Manutenção Centro de Referência Especializado de Assistência Social 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08.244.0010.2178 3.3.90.30.00 00 Ficha 739 

                      08.244.0010.2178 3.3.90.30.00 00 Ficha 740 

Manutenção do Centro POP (População de Rua) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08.244.0010.2179 3.3.90.30.00 00 Ficha 749 

                      08.244.0010.2179 3.3.90.30.00 00 Ficha 750 

Manutenção do Serviço Especializado em Abordagem Social 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08.244.0032.2173 3.3.90.30.00 00 Ficha 767 

Manutenção dos Centros de Referência de Assistência Social 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08.244.0032. 2174 3.3.90.30.00 00 Ficha 778 

Manutenção Programa Bolsa Família  

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08.244.0032.2175 3.3.90.30.00 00 Ficha 788 

Manutenção Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08.244.0034.2169 3.3.90.30.00 00 Ficha 817 

Manutenção da Economia Popular Solidária 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08.244.0034. 2171 3.3.90.30.00.00 Ficha 834 

Manutenção Programa Leite de Soja 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08.244.0034.2172 3.3.90.30.00.00 Ficha 843 

Manutenção do SINE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08.244.0036 2183 3.3.90.30.00 00 Ficha 857 

                      Manutenção do Programa Família Acolhedora 
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Anexo I 

Item Quant. Unidade 
Descrição dos Produtos 

Alimentícios variados e derivados  

42.  2.000 Pacotes 

Achocolatado alimento em pó instantâneo, 

enriquecido de vitaminas além de fonte de 

cálcio e ferro, embalagem com 400g 

contendo a identificação do produto, 

marca do fabricante. 

43.  4.000 Unidades  

Achocolatado com 200 ml líquido pronto, 

composto por leite integral 

reconstituído, açúcar, soro de leite em 

pó, gordura vegetal hidrogenada, extrato 

de malte, sal, vitamina (C, PP, E, B6, B2, 

B1 e A), espessante: goma guar e 

carragena, estabilizantes: mono e 

diglicerídios, citrato de sódio e 

lecitina de soja, aromatizante. Contém 

glúten.  

44.  
100 

 
Unidades 

Adoçante 200 ml líquido, adoçante 

dietético líquido, frasco com 200 ml no 

mínimo, com bico dosador. Aspecto físico 

líquido límpido transparente.  Cada ml 

contém água sorbitol, edulcorantes 

artificiais sacarina de sódio e ciclamato 

de sódio conservadores, ácido benzoico e 

metilparabeno. Indicações de uso: Oral 

para adultos e pediátrico.  

45.  2.000 Unidades 

Água Mineral 500 ml, sem gás, embalada em 

garrafas descartáveis de 500 ml, tipo pet 

transparente, obtida diretamente de 

fontes naturais com sais naturais.  

46.  200 Pacotes 

Amido de Milho, fabricado a partir de 

matérias primas sãs e limpas, isentas de 

matéria terrosa, fungos e parasitos, 

livre de umidade, fermentação e ranço. O 

amido deve produzir ligeira crepitação 

quando comprimido com os dedos, 

embalagens de 1,0 Kg contendo 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, peso 

líquido. 

47.  300 Pacotes 

Amendoim descascado, tipo I, apresentando 

bom estado e conservação, sem nenhum sinal 

de mofo, embalagem plástica de 500g, 

contendo identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade, peso. 

48.  400 Pacotes 

Amendoim torrado, constituído de grãos 

sãos, limpos e de primeira qualidade, sem 

fermentação e mofo, isento de sujidades, 

parasitas e larvas, validade mínima de 06 

meses a contar da entrega, acondicionado 

em saco plástico transparente, atóxico 

com 500 g, suas condições deverão estar 

de acordo com as Portarias 172 de 22/9/03 
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e 264 de 15/10/02 e suas alterações 

posteriores; produto sujeito a 

verificação no ato de entrega aos 

procedimentos administrativos 

determinados pela ANVISA. 

49.  100 Frascos 

Anilina Comestível vermelho natal, 

(Corante artificial para fins 

alimentício). Composto por água, álcool e 

corantes artificiais Bordeaux 5 (ING 123) 

e amarelo crepúsculo (INS110). Não contém 

glúten. Frasco com líquido de 10 ml. 

50.  

 

300 

 

Pacotes de 5 

kilos 

Arroz branco, parboilizado, Tipo 1, 

classe longo e fino, embalagem plástico, 

transparente e resistente, pacote de 5 Kg 

de qualidade igual ou superior ao Ciagro. 

Prazo de validade mínimo de 06 meses. 

51.  800 Unidades 

Azeitonas verde, em conserva embalagem 

copo, sache ou vidro de mínimo de 200 

grs., com identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade e peso 

líquido. 

52.  1.500 Pacotes 

Bala de goma. De qualidade igual ou 

superior ao DeliKet. Embalagem (pacotes) 

com mínimo de 100 grs, composto por 

açúcar, xarope de glucose, amido de milho 

modificado, aromatizantes, corantes 

inorgânico dióxido de titânio, corantes 

artificiais amarelo, amarelo crepúsculo, 

vermelho, vermelho, azul e ácido cítrico. 

Não contém glúten. 

53.  800 Pacotes 

Bala sortidas de goma de amido. De 

qualidade igual ou superior a Dori. 

Embalagem (pacotes) 1 Kg. Sabores 

laranja, limão, uva e sabores artificiais 

de abacaxi e morango, coloridas 

artificialmente. Composto por açúcar, 

xarope de glicose, amido de milho 

modificado, aromatizantes, corantes 

artificiais amarelo, amarelo crepúsculo, 

vermelho, azul e acidulante ácido 

cítrico. Não contém glúten. 

54.  800 Pacotes 

Balas de Yogurte Mastigável, composto por 

açúcar, xarope de glicose, gordura 

vegetal hidrogenada, amido modificado, 

sal, acidulante ácido cítrico, 

estabilizante lecitina de soja, 

aromatizantes e corantes artificiais 

vermelhos 40, tartazina e azul brilhante 

FCF. Embalagem contendo mínimo de 700 grs. 

Sortido: sabores - morango, abacaxi, 

framboesa. 

55.  800 

Pote/Display 

de 720 

gramas 

 

Bananada em tabletes, (Doce de Banana) 

produzido com frutos sãos, limpos, 

isentos de matérias terrosas, de 

parasitos e detritos animais ou vegetais, 

embalado em pote plástico transparente e 

rotulado, hermeticamente fechado ou 
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display de 720 g contendo acima de 20 

unidades com média de 36 gramas. 

56.  500 Pacotes 

Batata Palha. Embalagem com 500 gramas, 

composto por batata in natura, gordura 

vegetal hidrogenada e sal. Não deve conter 

glúten. Validade mínima: 30 (Trinta) 

dias. 

57.  600 Pacotes 

Batata Palha. Embalagem com até 150 

gramas, composto por batata in natura, 

gordura vegetal hidrogenada e sal. Não 

deve conter glúten. Validade mínima: 30 

(Trinta) dias. 

58.  15 Embalagem 

Bicarbonato de sódio, embalagem plástica, 

com 01 kilo, contendo dados de 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso 

liquido. O quantitativo adquirido será 

fracionado. 

59.  
3.000 

 

Pacotes 

 

Biscoito de Polvilho, composto por 

polvilho azedo, ovos, gordura, sal. 

Composição opcional: podem conter outras 

substâncias alimentícias que os 

caracterizem desde que permitidas pela 

legislação e declaradas no rotulo, 

isentos de gorduras trans, aditivos 

permitidos pela legislação exceto 

corantes naturais. Composição isenta de 

corantes artificiais. Composições da 

embalagem: 

Primária: saco polietileno atóxico e 

resistente, constando o peso e respectiva 

quantidade, bem como a fabricação e 

validade do produto. 

Secundária: Embalagem de mercado que 

preserve a integridade e qualidade do 

produto. Rotulagem - Deve atender a 

legislação vigente. Pacote com peso de 

100g. 

60.  3.000 Pacotes 

Biscoito doce de Maisena, sem recheio, 

composto por farinha de trigo enriquecida 

com ferro e ácido fólico, gordura vegetal 

hidrogenada, açúcar, amido de milho, 

açúcar invertido, soro de leite, sal, 

fermentos químicos, estabilizantes, aroma 

natural de leite e outras substâncias 

permitidas. Embalagem filme de BOPP 

perolizado com média de 200 gramas. 

61.  2.000 
Pacotes 

 

Biscoito recheado de gramatura a partir 

de 120 grs, composto por farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, 

açúcar, gordura vegetal, cacau em pó, 

açúcar invertido, amido, sal, corantes 

caramelo e natural carmim cochonilha, 

fermentos químicos, bicabornato de 

amônio, bicarbonato de sódio e 

pirosfosfato ácido de sódio, 

emulsificante lecitina de soja e 

aromatizante. Contém traços de leite. 
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Contém glúten. Embalagem devidamente 

identificada com prazo de validade e 

composições. Aromas artificiais de: 

500 unidades pacotes de abacaxi; 

500 unidades pacotes de chocolate; 

500 unidades pacotes de limão; 

500 unidades pacotes de morango; 

62.  800 Embalagens 

Biscoito recheado sabor de chocolate 

mini. Embalagem com mínimo de 40 grs, 

composto por Farinha de trigo enriquecida 

com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura 

vegetal, cacau em pó, açúcar invertido, 

amido, sal, corantes caramelo e natural 

carmim cochonilha, fermentos químicos, 

bicarbonato de amônio, bicarbonato de 

sódio e pirosfosfato ácido de sódio, 

emulsificante lecitina de soja e 

aromatizante. Contém traços de leite. 

Contém glúten. 

63.  

 

3.000 

 

Pacotes 

Biscoito salgado, tipo cream cracker, 

composto por farinha de trigo, gordura 

vegetal hidrogenada, água, sal e demais 

substâncias permitidas. Acondicionada em 

pacotes de polipropileno, atóxico 

hermeticamente vedado com no mínimo 400g 

e embalados em caixa de papelão limpa, 

íntegra e resistente. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informação 

nutricional, número do lote, data de 

validade, quantidade do produto.  

64.  1.500 Pacotes 

Biscoito doce tipo Waffer. Pacotes 

contendo 115 gramas, composto por açúcar, 

gordura vegetal, farinha de trigo, 

enriquecida com ferro e ácido fólico, 

cacau, sal, estabilizante: lecitina de 

soja, fermentos químicos, bicarbonato de 

sódio, bicarbonato de amônio, 

aromatizante. Contém glúten e soja. 

Embalagem devidamente identificada com 

prazo de validade e composição. Aromas 

artificiais de: 

500 unidades pacotes de chocolate; 

500 unidades pacotes de limão; 

500 unidades pacotes de morango. 

65.  1.500 Pacotes 

Biscoito de Sal, composição básica: 

preparado com farinha de trigo, amido de 

milho, sal refinado, gordura vegetal 

hidro, água e outras substância 

alimentícias permitidas, embalado em PCT 

plástico resistente invólucro de 400 grs. 

A embalagem deve conter validade, 

composição e registro obrigatório do 

Ministério competente. 

66.  2.500 Pacotes 

Biscoito doce tipo: Rosquinha de Leite, 

composição: farinha de trigo, enriquecida 

com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura 

vegetal hidrogenada, açúcar invertido, 

amido, fermentos químicos, bicarbonato de 
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sódio, aromatizante lecitina de soja, 

acidulante láctico, contém glúten, 

características adicionais: produto 

próprio para consumo humano e em 

conformidade com a legislação em vigor. 

Unidade de fornecimento: pacote com 400 

grs. 

67.  1.500 Pacotes 

Biscoito tipo Salpet, composto por 

farinha de trigo enriquecida com ferro e 

ácido fólico, gordura vegetal, açúcar, 

açúcar invertido, creme de milho ou amido 

de milho, sal, fermentos químicos: 

bicarbonato de amônio, bicarbonato de 

sódio e pirosfosfato de ácido de sódio, 

estabilizante: lecitina de soja, 

melhorador de farinha: metabissulfito de 

sódio, antiumectante: fosfato tricálcico. 

Contém GLUTÈN. Contém soja e traços de 

leite e gergelim. Pacote de 200 grs. 

68.  500 Pacotes 

Bombom, composto por açúcar, gorduras 

vegetal, farinha de trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico, massa de cacau, 

manteiga de cacau, castanha de caju, soro 

de leite em pó, farinha de soja integral, 

leite em pó desnatado, gordura de manteiga 

desidratada, sal óleo de soja, caca em pó, 

extrato de malte, emulsificantes: 

lecitina de soja, fermento químico 

bicarbonato de sódio e aromatizante. Pode 

conter traços de avelã, amêndoa e ovo. 

Embalagem: pacote mínimo de 1 kg. 

69.  200 Unidades 

Caldo para culinária, sabor carne ou 

costela, sem gordura trans, caixa com 114g 

(12 cubos), contendo identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de 

validade e peso líquido. 

70.  200 Unidades 

Caldo para culinária, sabor galinha ou 

picanha, sem gordura trans, caixa com 114g 

(12 cubos), contendo identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de 

validade e peso líquido. 

71.  200 Unidades 

Caldo para culinária, sabor bacon e louro 

ou legumes, sem gordura trans, caixa com 

114g (12 cubos), contendo identificação 

do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade e peso líquido. 

72.  300 Unidades 

Canela em casca, sabor e cheiro 

característico, embalagem plástica 

transparente de no mínimo 10g, contendo 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso 

líquido. 

73.  300 Unidades 

Canela em pó, sabor e cheiro 

característico, pó fino e homogêneo, na 

cor marrom claro, embalagem plástica 

transparente de no mínimo 10g, contendo 

identificação do produto, marca do 
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fabricante, prazo de validade e peso 

líquido. 

74.  300 
Pacotes 

 

Canjica de milho branca, Tipo 1, 

composição nutricional: no mínimo 350 

calorias e 8 g de proteína em 100 g do 

produto. Embalagem contendo prazo de 

validade, identificação do produto e 

composição. Pacote de 500 g. 

75.  400 
Pacotes 

 

Canjiquinha de milho amarela, tipo único, 

produzida com grãos selecionados, isentos 

de matéria terrosa, parasitas, larvas e 

sujidades. Embalagem plástica 

transparente atóxica de 5oo gramas. 

76.  300 Unidades 

Cravo da Índia, sabor e cheiro 

característico, embalagem plástica de no 

mínimo 10g, contendo identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de 

validade e peso líquido. 

77.  100 Pacotes 

Coco Ralado, sem sacarose, baixo teor de 

gordura, sem aditivo, com parte dos 

componentes do endosperma do fruto, sãos 

e maduros, sem cheiro ou ranço, embalagem 

plástica atóxica transparente de 500 

gramas. 

78.  500 
Pacotes 

 

Coco Ralado, adocicado, baixo teor de 

gordura, sem aditivo, com parte dos 

componentes do endosperma do fruto, sãos 

e maduros, sem cheiro ou ranço, embalagem 

plástica atóxica transparente de 100g. 

79.  150 

 

Pacotes 

 

Colorau, tendo como principal ingrediente 

o urucum. Pó fino de coloração avermelhada 

deve estar sem a presença de sujidades ou 

matérias estranhas, embalagem plástica de 

500g, contendo identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de validade e 

peso líquido. 

80.  600 Unidades 

Creme de leite, tradicional, apresentando 

teor de gordura mínima de 25%, 

esterilizado, embalagem com no mínimo 

295g, contendo identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de validade e 

peso líquido. Validade não inferior a 180 

dias. 

81.  150 Unidades 

Chocolate granulado ao leite, granulado 

preparado com cacau em pó, açúcar, amido 

de milho, adicionado de leite e outras 

substancias; com validade mínima de 180 

dias a contar da data da entrega; o 

produto será embalado em saco plástico 

transparente, atóxico, resistente, 

hermeticamente vedado, embalagem de 100 

g; 
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82.  80 Unidades 

Doce de leite pastoso, composto por leite, 

açúcar, redutor de acidez bicarbonato de 

sódio, conservador, sorbato de potássio. 

Isento de glúten. Embalagem com peso 

líquido 400 gramas por unidade. Com 

validade mínima de 180 dias. 

 

 

 

42. 

 

 

 

200 Embalagens 

Doce de Pé de Moleque (De amendoim e 

rapadura). Embalado individualmente. Cada 

barra deverá apresentar peso líquido de 

20 (vinte) a 25 (vinte e cinco) gramas, o 

qual deverá ser informado pela empresa na 

ficha técnica. Será tolerada a variação 

de até 10% (Dez por cento) entre as 

unidades do produto para mais. Embalagens 

de 800 grs, tipo pet, transparente com até 

35 unidades na embalagem. Validade não 

inferior a 90 dias. 

43. 500 Unidades 

Ervilha, hidratada em conserva lata 200g 

com identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso 

líquido. 

44. 100 

 

Pacotes 

 

 

 

 

 

Farinha de mandioca, fina, branca, 

torrada, tipo 01, embalada em pacotes 

plásticos transparentes, limpos, não 

violados, resistentes, que garantam a 

integridade do produto até o momento do 

consumo. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, 

número de lote, data de validade, 

quantidade do produto. PRAZO DE VALIDADE: 

mínimo de 90 (noventa)dias a partir da 

data de entrega na unidade requisitante. 

Embalagem com mínimo de 500g. 

45. 100 
Pacotes 

 

Farinha de rosca, composto pela moagem de 

pães torrados, acondicionada em pacotes 

plásticos, transparentes, limpos, não 

violados, resistentes, que garantam a 

integridade do produto até o momento do 

consumo. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, 

número de lote, data de validade, 

quantidade do produto. Prazo de validade 

mínimo de 180 dias a partir da data de 

entrega na unidade requisitante. 

Embalagem com mínimo de 500g.  

46. 800 
   Pacotes 

 

Farinha de trigo especial tipo 1, branca, 

enriquecida com ferro e ácido fólico, sem 

fermento. Composto por no mínimo 10g de 

proteína, 3g de fibras alimentares, 4,1 

mg de ferro, 150mcg de ácido fólico e 340 

calorias em 100g do produto. Validade não 

inferior a 180 dias. Embalagem plástica 

de 1 kg. 

47. 200 Pacotes 

Feijão tipo I, preto, in natura, novo, 

grãos inteiros, aspecto brilhoso, liso, 

isento de matéria terrosa, pedra sou 

corpos estranhos, fungos ou parasitas, 
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livre de umidade, secos, embalagem 

plástica de 1 Kg contendo identificação 

do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade, peso líquido. Validade não 

inferior a 180 dias. 

48. 300 Pacotes 

Feijão tipo I, carioquinha, in natura, 

novo, grãos inteiros, aspecto brilhoso, 

liso, isento de matéria terrosa, pedras 

ou corpos estranhos, fungos ou parasitas, 

livre de umidade, secos, embalagem 

plástica de 1 Kg contendo identificação 

do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade, peso líquido. Validade não 

inferior a 180 dias. 

49. 80 

Pacotes com 

4 unidades 

de 15g 

d) Fermento Biológico Fresco de 60 g. 

Sem conservantes, o fermento biológico 

apresenta um fungo do tipo levedura que é 

um microrganismo vivo cuja denominação 

cientifica é Saccharomyces cerevisiae. 

SACARO = AÇUCAR / MYCES = FUNGO. É um 

ingrediente imprescindível na 

panificação, pois é o responsável pelo 

crescimento da massa de pães e 

pizzas. Aquisição em pacotes com unidades 

de 15g. 

50. 200 Embalagens 

Fermento químico em pó - embalagem com 

mínimo de 100 gramas, composto 

basicamente de amido de milho ou fécula 

de mandioca, fosfato monocálcico e 

bicarbonato de sódio. Não contém glúten. 

Isento de matéria terrosa, de parasitas, 

de detritos animais e vegetais. 

51. 100 
Pacotes de 

500 gramas 

Frutas Cristalizadas. Cortadas em cubos 

bem padronizados e uniformes, 

consistentes, aroma peculiar, cores 

vivas, prontas para consumo. Alérgicos: 

pode conter traços de glúten, amendoim, 

leite, albumina, soja ou oleaginosas, 

conforme RDC 26/2015. 

Composto por mamão verde, mamão, laranja, 

açúcar, uva passas, ácido cítrico, 

benzoato de sódio. Pacotes de 500 g. Com 

validade não inferior a 90 dias. 

52. 100 Pacotes 

Fubá de milho branco enriquecido com ferro 

e ácido fólico. Com validade não inferior 

a 90 dias. Embalagem: 500 g. 

53. 2.500 Unidades 

Gelatina em pó. Embalagem contendo 25 

gramas. 

Contém açúcar, gelatina, sal, vitamina C, 

regulador de acidez citrato de sódio e 

ácido fumárico, edulcorantes: aspartame, 

ciclamato de sódio, acesulfame de 

potássio e sacarina sódica, aromatizante 

e corantes artificiais. Contém 

fenilalanina. NÃO CONTÉM GLÚTEN, podendo 

ser adicionados de corantes e 

aromatizantes permitidos em lei, que com 

simples adicionamento de água e após 

resfriamento, adquire aspecto e 
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característica de gelatina. A mistura 

para sobremesa de gelatina não deverá 

conter soja em sua formulação. Embalagem 

devidamente identificada com prazo de 

validade de 90 dias no mínimo. Aromas 

artificiais de: 

500 unidades de abacaxi; 

500 unidades de cereja; 

500 unidades de limão; 

500 unidades de morango; 

500 unidades de uva; 

54. 
   200 

 
Unidades 

Iogurte sem adição de polpa de frutas, 

refrigerado, acondicionado em embalagens 

recicláveis potes plásticos de 

polietileno, devidamente lacrados com 

tampas aluminizada, ou plásticas 

resistentes, termos soldadas, contendo 

170 gramas, isento de corantes 

artificiais e glúten. Consistência firme. 

Validade de no mínimo 07 dias para 

consumo. 

55. 300 Unidades 

Leite condensado, composto de leite 

integral, açúcar e lactose (tradicional), 

de consistência cremosa e textura 

homogênea, não possui amido e nem soro de 

leite. Acondicionado em Tetra Pack 395g 

com identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade mínimo de 

180 dias e peso líquido. 

56. 

 

 

600 

 

 

Embalagem de 

1 litros 

Leite integral UHT caixa multilaminada 

cartonada com 1 litro. Embalagem primária 

com identificação do produto, 

especificação dos ingredientes, 

informação nutricional, marca do 

fabricante e informações do mesmo, prazo 

de validade, peso líquido e rotulagem de 

acordo com a legislação específica, 

embalagem de 1,0 litros. Validade de no 

mínimo 45 dias para consumo. 

57. 300 Frascos 

Leite de coco, tradicional, embalagem com 

200 ml, contendo identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de 

validade e peso líquido. 

58. 900 Pacotes 

Leite em pó integral instantâneo (não 

adicionado/não modificado) enriquecido 

com vitaminas A e D. Composição 

nutricional em 100g do produto: no mínimo: 

490 calorias, 25g de proteína, vitamina 

A, vitamina D e cálcio. Embalagem pacote 

de 400 g. 

59. 80 Unidades 

Louro em Folhas, folhas desidratadas, 

constituídos de folhas isentas de 

materiais terrosos, parasitas, cor parda 

escuro, cheiro fortemente aromático 

característico, embalagem plástica 

atóxica de no mínimo 10 gramas. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

60. 150 Potes 

Margarina gordura vegetal, com sal, potes 

de 500 grs de boa qualidade contendo de 

60% a 80% de lipídios. Validade mínima de 

90 dias a partir da data da entrega do 

produto. 

61. 80 Potes 

Margarina gordura vegetal, sem sal, potes 

de 500 grs de boa qualidade. Validade 

mínima de 90 dias a partir da data da 

entrega do produto. 

62. 100 
Embalagem de 

500 Kg 

Macarrão tipo espaguete massa c/ ovos. 

Sêmola de trigo com ovos, tipo espaguete, 

nº 6, enriquecido com ferro e ácido 

fólico. Composição nutricional: no mínimo 

340 calorias e 10g de proteína em 100g do 

produto. Tempo de cocção: em torno de 10 

minutos. Embalagem de 500 Kg. Prazo de 

validade mínimo 90 dias. 

63. 150 
Embalagem de 

500 Kg 

Macarrão com ovos e vegetais tipo 

parafuso. Pacote 500 g. Macarrão tipo 

parafuso de vegetais e ovos. O formato em 

espiral do tipo fusilli de massa em quatro 

cores, com sêmola de trigo com ovos, 

acrescentada de vegetais: a cor verde se 

refere ao espinafre, a cor vermelho 

bordeaux representa a beterraba, a 

laranja a cenoura e a amarela a massa 

comum. Contém derivado de trigo. Contém 

ovos. Embalagem de 500 Kg. Prazo de 

validade de 90 dias mínimo. 

64. 200 Embalagens 

Massa de tomate. (Extrato de tomate).  

Composto por tomate, polpa de tomate, 

açúcar, sal, amido, óleo de soja. Não 

contém glúten. Pode ser embalado em lata 

ou sacos atóxicos (sachês) ou embalagens 

tipo cartonada “longa vida”, resistentes, 

hermeticamente fechadas. 

Embalagem contendo mínimo de 340 grs. 

65. 150 Pacotes 

Milho de pipoca, duro, amarelo, tipo 1, 

beneficiado, polido, limpo, isento de 

sujidades, parasitas e larvas, admitindo 

umidade máxima de 14% por peso embalagem 

plástica de 500g, contendo identificação 

do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade e peso líquido. 

66. 200 Unidades 

Milho Verde em conserva, embalagem com no 

mínimo 200g de peso drenado, contendo 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, peso 

líquido. 

67. 1368 Pacotes 

Mistura pronta para bolo, enriquecido com 

vitaminas, minerais e açúcar orgânico, 

formulado a partir de matérias-primas 

selecionadas indicado em programas 

institucionais para complementação 

alimentar com os seguintes ingredientes: 

Açúcar orgânico, farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, 

amido de milho, leite em pó integral, 
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gordura emulsificada, ovo em pó, fermento 

químico: Fosfato ácido de sódio e alumínio 

(INS-541i) e bicarbonato de sódio (INS-

500i) e minerais Ferro, cálcio e zinco. 

Contém Glúten. Os produtos devem ser 

identificados por dizeres impressos de 

forma clara e indelével com todas as 

informações exigidas pelas legislações 

vigentes. Embalagem em sacos de 

polietileno, atóxico, hermeticamente 

selados e com peso líquido mínimo de 400 

gramas devidamente identificados prazo de 

validade de 90 dias mínimo. Aromas 

artificiais de: 

180 unidades pacotes de (aipim) Mandioca; 

180 unidades de cenoura; 

180 unidades de chocolate suave; 

180 unidades de coco; 

180 unidades de laranja; 

108 unidades de leite condensado; 

180 unidades de limão; 

180 unidades de maracujá; 

68. 150 Embalagens 

Molho de tomate refogado. Produto 

resultante da concentração da polpa de 

frutos maduros e sãos, cada embalagem 

deverá apresentar peso líquido mínimo de 

340 g (trezentos e quarenta gramas).  

69. 200 Embalagens 

Óleo de soja, tipo I, classe refinado, 

embalagem plástica de 900 ml cada, 

contendo identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade. Sem 

colesterol, sem glúten, extraído da soja. 

70. 100 Pacotes 

Orégano folhas desidratadas, cheiro 

característico embalagem plástica atóxica 

de aproximadamente 15 g em média. 

71. 100 Pacotes 

Pirulito com recheio mastigável - 

Sugestivos: Yogurte com abacaxi + recheio 

de abacaxi. 

Yogurte com morango + recheio de morango. 

Yogurte com laranja + recheio de laranja. 

Yogurte com framboesa + recheio 

framboesa. 

Peso do pacote: a partir 480 grs. 

Quantidade do pacote: em média 24 unidades 

para mais. 

72. 25 

Fardos 

contendo 50 

unidades de 

pacotes com 

10 GRS ou 

mais 

Pipoca doce, composta de milho de canjica 

branca, sem glúten, cada embalagem 

contendo acima de 10 grs. Fardos contendo 

50 unidades. Validade mínima de 90 dias 

da data de entrega. 

73. 240 Unidades 

Refrigerantes 02 litros. Refrigerante de 

primeira linha composto de guaraná, água 

gaseificada, açúcar, isento de corantes 

artificiais. Validade mínima de 180(cento 

e oitenta) dias a contar da data da 

entrega; livre de sujidades, parasitas e 
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larvas, acondicionado em PET com tampa de 

rosca, embalagem plástica contendo 2 

litros. Sabores: Guaraná 

74. 240 Unidades 

Refrigerantes 02 litros. Refrigerante de 

primeira linha composto de suco de 

laranja, água gaseificada, açúcar, isento 

de corantes artificiais. Validade mínima 

de 180(cento e oitenta) dias a contar da 

data da entrega; livre de sujidades, 

parasitas e larvas, acondicionado em PET 

com tampa de rosca, embalagem plástica 

contendo 2 litros. Sabores: Laranja 

75. 240 Unidades 

Refrigerantes 02 litros. Refrigerante de 

primeira linha composto de água 

gaseificada, sabor artificial de cola, 

açúcar, isento de corantes artificiais. 

Validade mínima de 180(cento e oitenta) 

dias a contar da data da entrega; livre 

de sujidades, parasitas e larvas, 

acondicionado em PET com tampa de rosca, 

embalagem plástica contendo 2 litros. 

Sabores: Cola 

76. 240 Unidades 

Refrigerantes 02 litros DIET. 

Refrigerante de primeira linha composto 

de água gaseificada, sabor artificial de 

cola, isento de sacarose, isento de 

corantes artificiais. Validade mínima de 

180(cento e oitenta) dias a contar da data 

da entrega; livre de sujidades, parasitas 

e larvas, acondicionado em PET com tampa 

de rosca, embalagem plástica contendo 2 

litros. Sabores: Cola. 

77. 90 Unidades 

Refrigerantes 02 litros DIET. 

Refrigerante de primeira linha composto 

de água gaseificada, sabor artificial de 

cola, isento de sacarose, isento de 

corantes artificiais. Validade mínima de 

180(cento e oitenta) dias a contar da data 

da entrega; livre de sujidades, parasitas 

e larvas, acondicionado em PET com tampa 

de rosca, embalagem plástica contendo 2 

litros. Sabores: Guaraná 

78. 2.200 Pacotes 

Refresco em pó pacote de 240 grs. 

Composição: açúcar, acidulante de ácido 

cítrico, corante inorgânico, dióxido de 

titânio, aroma natural, antiumectante 

fosfato tricálcico, estabilizante citrato 

de sódio e carboximeticelulose, 

espessante goma xanatana, goma acácia e 

corantes artificiais. Faz 02 litros de 

suco. Embalagem devidamente identificados 

prazo de validade de 60(sessenta) dias. 

Aromas artificiais de: 

400 unidades de abacaxi; 

400 unidades de laranja; 

400 unidades de limão; 

200 unidades de manga; 

200 unidades de maracujá; 

200 unidades de morango; 
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200 unidades de pêssego; 

200 unidades de uva; 

79. 40 Pacotes 

Sal iodado refinado pacote 1 Kg, de boa 

qualidade com identificação, data de 

validade mínima de 90 dias a partir da 

data da entrega. 

80. 200 Latas 

Sardinha em conserva. Preparada com 

pescado fresco, limpo, eviscerado, 

cozido. Imersa em óleo comestível. 

Acondicionado em recipiente de folha de 

flandres íntegro, resistente, vedado 

hermeticamente e limpo, contendo 

aproximadamente 250g de peso líquido. 

Peso drenado de 165 gramas. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informação 

nutricional, número do lote, data de 

validade, quantidade do produto. O 

produto deverá apresentar validade mínima 

de 60 (sessenta) dias a partir da data de 

entrega na unidade requisitante. 

81. 300 Unidades 

Suco concentrado garrafa. Suco integral 

concentrado, com água filtrada, não 

fermentada, não alcoólica. Não contém 

glúten. Embalagem contendo suco 

concentrado com mínimo de 500 ml. 

Embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação e procedência, 

informação nutricional, número do lote, 

data de validade, quantidade do produto. 

O produto deverá apresentar validade 

mínima de 90 (noventa) dias a partir da 

data de entrega. Sabores variados de: 

abacaxi, caju, uva, manga, maracujá, 

goiaba, tangerina, maçã. 

82. 500 Unidades 

Suco de caixinha de 1 litro. 

Ingredientes: Água, polpa de fruta ou suco 

concentrado, açúcar, aroma natural, 

acidulante ácido cítrico e antioxidante, 

ácido ascórbico. Embalagem Tetra Pak 

deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informação 

nutricional, número do lote, data de 

validade, quantidade do produto. O 

produto deverá apresentar validade mínima 

de 90 (noventa) dias a partir da data de 

entrega. Aromas artificiais de: 

50 unidades de caju; 

125 unidades de goiaba; 

100 unidades de manga; 

100 unidades de pêssego; 

125 unidades de uva; 

83. 500 Unidades 

Suco de caixinha 200 ml. Sabor Laranja com 

canudinho branco dobrável. Ingredientes: 

Água, açúcar, suco de laranjas, cálcio, 

acidulantes e aroma sintético idêntico ao 

natural, estabilizante. Não contém 

glúten. 
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84. 50 Potes 

Tempero em pasta sem pimenta. 

Ingredientes: Sal, cebola, alho, 

cebolinha, realçador de sabor glutamato 

monossódico, aromatizante, antioxidante 

ácido cítrico e corantes naturais de 

clorofila e urucum. Embalagem pote de 450 

gramas. 

85. 50 Embalagens 

Tempero para feijão 60 grs. (Saches de 12 

g) Ingredientes: Sal, cebola, colorífico 

(Fubá e Urucum), cebola, cúrcuma, louro, 

pimenta do reino, proteína vegetal 

hidrolisada, salsa, gordura vegetal 

hidrogenada e realçador de sabor, 

glutamato monossódico e inosinato 

dissódico. 

86. 200 Pacotes 

Torresmo pronto para consumo, pacotes a 

partir de 180 grs. Produzida e embalada 

em conformidade com as normas 

estabelecidas pela legislação vigente. No 

rotulo devem estar impressas de forma 

clara, indelével e indispensável às 

seguintes informações: identificação do 

produto, inclusive a marca, nome e 

endereço do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade e peso 

líquido, condições de armazenamento, 

inclusive empilhamento máximo; número de 

registro no órgão competente e carimbo de 

SIF. 

87. 100 Unidades 

Vinagre claro garrafa contendo a partir 

de 500 ml, embalagem contendo 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso 

líquido. 
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Item Quantidade  Unid. 
Descrição do Produto 

Carnes e derivados (Frios) 

88. 100 Kilos 

Apresuntado fatiado, fresco, preparado com 

carne de suíno cozida e temperada, sem 

capa de gordura, embaladas em plástico 

atóxico apropriado para este fim com data 

de fabricação e prazo de consumo 

identificado em etiqueta, embalado em saco 

transparente, contendo registro em órgão de 

Inspeção Municipal, Estadual ou Federal. 

89. 80 Kilos 

Bacon defumado em manta, barriga de suíno 

salgada e defumada, em manta processada com 

toucinho de barriga magro com carne, com 

aparência, cor, cheiro e sabor próprios, 

sem ranço, não pegajosa, com registro no 

S.I.F, poderá ser em peças de 

aproximadamente 4 kg, resfriadas e 

embaladas em plástico atóxico apropriado 
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Anexo III 
 

para este fim, com pele, embalados a vácuo 

e rotulado conforme Legislação Sanitária 

vigente. 

90. 150 Kilos 

Carne Bovina de resfriada – Paleta, acém, 

e peito embalada em saco plástico 

transparente atóxico, apresentando cor e 

cheiro característico, provenientes de 

animais sadios, sob inspeção veterinária. 

Durante o processamento, deve ser realizada 

a aparagem (eliminação dos excessos de 

gordura, cartilagem e aponevroses). Poderá 

ser fornecida peça/pedaço ou moída de 

acordo com necessidade do setor 

solicitante.  O produto deverá conter 

registro em órgão de Inspeção Municipal, 

Estadual ou Federal, além de cumprir a 

Legislação Sanitária vigente.  

91. 80 Pacotes 

Linguiça suína, tipo calabresa. Especial 

defumada, sem manchas esverdeadas ou 

pardacentas, com registro no S.I.F. Os 

produtos deverão ser resfriados e 

embalados em plástico atóxico, apropriado 

para este fim, em pacotes de 

aproximadamente 3 kg, contendo 

identificação do produto, prazo de 

validade, marcas e carimbos oficiais, de 

acordo com as portarias do Ministério da 

Agricultura.  

92. 80 Kilos 

Mussarela fatiada. (Queijo, mussarela, 

fatiada). Fresco, com data de fabricação e 

prazo de consumo identificado em etiqueta, 

embalado em saco transparente e atóxico, 

contendo registro em órgão de Inspeção 

Municipal, Estadual ou Federal. 

Ingredientes: Leite, fermento lácteo, 

coalho e sal, com validade mínima de 20 

dias a contar da entrega. Isento de 

sujidades e outras substâncias estranhas a 

sua composição, e condições deverão estar 

de acordo com a Portaria MA 364 de 04/09/97. 

Quantidade: kg fatiado grosso.  

93. 120 Kilos 

 

Peito de frango, com osso, provenientes de 

animais sadios de primeira qualidade, sem 

tempero, congelado, com aspecto, cor, odor 

e sabor característico, sem manchas e 

parasitas, acondicionados em saco plástico 

transparente, tendo registro de inspeção, 

sendo entregue de acordo com a legislação 

vigente. 

94. 80 Kilos 

Salsicha, carne mecanicamente separada, 

proteína vegetal, glicose, sal, amido 

(Max2%), conservadores nitrato e nitritos 

de sódio, estabilizante, tripolifosfato de 

sódio, aromatizante, aroma natural, 

antioxidante, eritorbato de sódio, corante 

natural. 
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Item 
Descrição dos Produtos                       

(Legumes, frutas e derivados) 
Unidade Quantidade 

95. 

 

Abacaxi Pérola A graúdo, originário de planta 

sadia destinado ao consumo in natura, maduro, 

frutos de tamanho regular, sem estragos, 

apresentando grau de evolução completo do 

tamanho, aroma e cor própria, com ausência 

de sujidades, parasitos e larvas. Deverá 

estar fresco e ter atingido o grau máximo de 

sabor, aroma, cor e sabor característico da 

variedade, com grau de maturação tal que lhe 

permita suportar manipulação, o transporte e 

armazenamento permanecendo adequado para 

consumo, sem lesões provocadas por insetos 

ou doenças. Livres de resíduos de 

fertilizantes. Apresentar-se tamanho médio e 

uniforme (padronizada), peso de referência 

de 1,300 Quilogramas por unidade 

Unidades 100 

96. 

Abobora leite, de primeira, ótima qualidade, 

tamanho e coloração uniformes, isenta de 

enfermidades material terroso, sem danos 

físicos e mecânicos oriundos de manuseio e 

transporte. 

KG 80 

97. 

Alface MOLHO (lisa ou crespa) com folhas 

novas e íntegras com no mínimo, 200g por pé, 

de 1ª qualidade, lavadas, acondicionada em 

saco plástico transparente e/ou engradados 

plásticos, contendo o nome do produtor e 

quantidade. 

Molhos 300 

98. 

Alho descascado branco. Produto de elevada 

qualidade suficientemente desenvolvido, 

devem apresentar aroma, sabor, coloração 

uniforme.  

KG 120 

99. 

Banana prata, sem estragos, de primeira, in 

natura, apresentando grau de maturação tal 

que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo, com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. 

KG 300 

100. 

Banana maçã, sem estragos, de primeira, in 

natura, apresentando grau de maturação tal 

que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo, com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. 

KG 200 

101. 

Batata inglesa, de primeira qualidade, 

lavada, superfície lisa, película fina, sem 

nódulos, bem formada, tamanho regular, sem 

estragos, primeira, apresentando grau de 

evolução completo do tamanho, aroma e cor 

própria, com ausência de sujidades, 

parasitos e larvas. 

KG 300 
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102. 

Beterraba nova, inteira, sem rachadura, 

tamanho médio, lavada, com cor intensa, casca 

íntegra, de 1º qualidade, acondicionada em 

saco plástico transparente e./ou em 

engradados plásticos contendo o nome do 

produtor e quantidade. 

KG 80 

103. 

Cebola branca graúda, sem estragos, de 

primeira, apresentando grau de evolução 

completo do tamanho, aroma e cor própria, com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas 

KG 100 

104. 

Cebolinha Cheiro Verde (Salsa e Cebolinha): 

Classificação/Características gerais: 

constituída de cheiro verde de ótima 

qualidade, sem defeitos, com folhas verdes 

sem traços de descoloração turgescente, 

intactas, firmes e bem desenvolvidas. 

Deverão apresentar coloração e tamanhos 

uniformes e típica da variedade. Não serão 

permitidos defeitos nas verduras que afetem 

a sua formação e a sua aparência, estar livre 

de enfermidades e insetos, não estar 

danificada por qualquer lesão de origem 

física ou mecânica que afete a aparência. 

MAÇOS 500 

105. 

Cenoura vermelha, tamanho regular, firme, 

sem estragos, de primeira, apresentando grau 

de evolução completo do tamanho, aroma e cor 

própria, com ausência de sujidades, 

parasitos e larvas. 

KG 200 

106. 

Chuchu de primeira, tamanho regular, firme, 

sem estragos, apresentando grau de evolução 

que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo, com ausência de 

sujidades, parasitas e larvas. 

KG 40 

107. 

Couve nova - MOLHO, com coloração verde em 

todas as folhas, com hastes, de 1º qualidade. 

O molho deverá ter no mínimo 6 folhas. 

Tamanho aproximado mínimo com hastes de 25 

cm de altura por 25 cm de largura. 

MOLHO 50 

108. 

Inhame de primeira, tamanho regular, firme, 

sem estragos, apresentando grau de evolução 

que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo, com ausência de 

sujidades, parasitas e larvas. 

KG 80 

109. 

Laranja pêra frutos de tamanho regular, sem 

estragos, de primeira, apresentando grau de 

maturação completo, aroma e cor própria, com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas 

KG 100 

110. 
Limão Tahiti com casca íntegra e firme, sem 

machucaduras, de 1º qualidade 
KG 100 
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111. 

Maçã Fuji tamanho regular, sem estragos, de 

primeira, apresentando grau de evolução 

completo do tamanho, aroma e cor própria, com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas 

KG 100 

112. 

Mamão formosa sem estragos, de primeira, in 

natura, apresentando grau de maturação tal 

que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo, com ausência de 

sujidades, parasitas e larvas 

KG 100 

113. 

Mandioca, nova colhida no máximo 24 horas 

antes da entrega, sem estrago, de primeira, 

apresentando grau de evolução completo do 

tamanho, aroma e cor própria, com ausência 

de sujidades, parasitos e larvas, 

apresentando bom cozimento. 

KG 200 

114. 

Manga fruto de tamanho médio, com 

características íntegras e de primeira 

qualidade; fresco, limpo, coloração 

uniforme; aroma, cor e sabor típicos da 

espécie, apresentando grau de maturação tal 

que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo; isento de 

sujidades, insetos, parasitas, larvas e 

corpos estranhos aderidos à superfície 

externa. Não deve apresentar quaisquer 

lesões de origem física, mecânica ou 

biológica; livre de resíduos de 

fertilizantes 

KG 80 

115. 

Maracujá selecionados, variedade amarelo. 

Fruto de tamanho médio, com características 

íntegras e de primeira qualidade; fresco, 

limpo, coloração uniforme; aroma, cor e sabor 

típicos da espécie, apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo; isento 

de sujidades, insetos, parasitas, larvas e 

corpos estranhos aderidos à superfície 

externa. Não deve apresentar quaisquer 

lesões de origem física, mecânica ou 

biológica; livre de resíduos de 

fertilizantes. 

KG 100 

116. 

Melancia, de primeira. 

Classificação/Características gerais: deverá 

ser procedente de espécimes vegetais 

genuínos e sãos, serem frescos, ter atingido 

o grau máximo no tamanho, aroma e cor da 

espécie e variedade, apresentar grau máximo 

de maturação tal que lhes permita suportar a 

manipulação, transporte e conservação em 

condições adequadas para o consumo, estar 

KG 100 
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livre de enfermidades, insetos e sujidades, 

não estar danificado por qualquer lesão de 

origem física ou mecânica que afete a sua 

aparência e a polpa. Não serão permitidos 

manchas ou defeitos na casca. 

117. 

Ovos de granja, tipo A, não férteis, frescos, 

grandes de casca branca e rígida, não 

embrionados, sem rachaduras ou trincados, 

quando quebrados devem apresentar gema firme 

e devem conter o selo de inspeção municipal, 

estadual ou federal. Destinados 

exclusivamente a consumo humano, colhidos 

unidades selecionados e higienizados, sendo 

desinfetados unitariamente em solução 

especifica, após o recolhimento com no máximo 

05 (cinco) dias de postura, provenientes de 

galinhas que não receberam nenhum tratamento 

à base de antibióticos, antimicrobianos, 

hormônios, ou promotores de crescimento. 

Embalagem com tampa contendo uma dúzia. 

DÚZIAS 100 

118. 

Manteiga, produto derivado do leite, em 

embalagem de 500 GRS, com sal, com data de 

lote e fabricação. Validade mínima de 60 dias 

após entrega, produto com registro nos órgão 

competentes. 

Embalagem 

de 500 

grs 

80 

119. 

Pimentão Verde, de primeira, apresentando 

grau de maturação que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo, com 

ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

KG 80 

120. 

Repolho verde, fresco, de primeira, tamanho 

e colorações uniformes, fisiologicamente 

desenvolvidos, firmes e intactos, sem lesões 

de origem física ou mecânica, perfurações e 

cortes, com ausência de sujidades, parasitos 

e larvas. 

KG 10 

121. 

Tomate de primeira, fresco, tamanho e 

coloração uniformes, fisiologicamente 

desenvolvido, firme e intacto, sem lesões de 

origem física ou mecânica, perfurações e 

cortes, com ausência de sujidades parasitos 

e larvas. 

KG 100 

 

 

 

Magna Cupertino Carvalho 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

 

 

 

Silvana C. Peixoto 

Chefe de Seção de Proteção Social 
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Processo Licitatório nº 118/2019 
Modalidade: Pregão Presencial nº 053/2019 RP n° 042/2019 

 
ANEXO II 

 

 

MODELO DE PLANILHA/PROPOSTA COMERCIAL 

 

Prezados Senhores, 

 
Tendo examinado o Edital, nós, abaixo assinados, apresentamos a presente proposta para o objeto licitado, 
em conformidade com o Edital mencionado, e declaramos que: 
 
a) O objeto ofertado atende integralmente os requisitos constantes na especificação desta proposta;  
b) Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral das 
obrigações decorrentes da licitação;  
c) O prazo de validade da presente proposta é de 60(sessenta)dias;  
d) Até a formalização da contratação esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, 
observadas as condições do Edital. 
e) A Proposta de Preço deverá ser em 01 (uma) via, impressa preferencialmente em papel timbrado do 
licitante ou identificado por meio de carimbo de CNPJ, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 
técnicas de uso corrente. 
 

ITEM QUANT. UND. DESCRIÇÃO DETALHADA MARCA 
VALOR UNITÁRIO 

(R$) 
VALOR  TOTAL 

(R$) 

 
  

 
 
 
 

 

Valor total da proposta: R$ ........(............). 
 

 

NOME DA EMPRESA: 
ENDEREÇO COMPLETO: 
CNPJ/MF Nº: 00.000.000/0000-00 TELEFONE/FAX:  
ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
VALIDADE DA PROPOSTA: ________ (PRAZO POR EXTENSO), CONTADOS DA DATA DE SUA 
APRESENTAÇÃO.  
LOCAL E DATA:  
 
 
 

 

_______________________ 
(assinatura e identificação) 
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Processo Licitatório nº 118/2019 
Modalidade: Pregão Presencial nº 053/2019 RP n° 042/2019 

 

 

ANEXO III 
 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 

 

PROCURAÇÃO 
 

 

A (nome da EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.000.000/0000-00,com sede no endereço 
______________, neste ato representada pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, 
RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) ________________,pelo presente instrumento, 
credencia procurador(es) o(a) Senhor(a) _(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil), (Profissão e 
endereço)________, para participar das reuniões relativas ao processo licitatório acima referenciado (ou de 
forma genérica para licitações em geral), o qual está autorizado a requerer vistas de documentos e 
propostas, manifestar-se em nome da EMPRESA, desistir e interpor recursos, assinar propostas comerciais, 
apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, rubricar documentos, assinar atas, contratos e praticar 
todos os atos necessários ao procedimento licitatório, a que tudo dará por firme e valioso. 

 

 

Local e data. 
 
_________________________________ 
Assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Observações: 
• Utilizar papel timbrado da licitante; 
• Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa; 
• Se utilizar o modelo do Anexo III ou fizer uso de instrumento de procuração particular, deverá ser 

observado o disposto no subitem 6.2 deste Edital, quanto ao reconhecimento de firma. 
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Processo Licitatório nº 118/2019 
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ANEXO IV 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR 
PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

A (NOME DA EMPRESA), com sede no Endereço ________________________, inscrita no CNPJ/MF 
sob no nº __________, representada neste ato por seu procurador in fine assinado, devido ao interesse 
em participar da licitação em epígrafe que se encontra autuada no processo administrativo acima indicado, 
cujo objeto é: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios variados, 
carnes e derivados, legumes e frutas para atender as demandas da Secretaria de Desenvolvimento 
Social de acordo com a necessidade ocasionada pelos blocos de proteção básica e especial e nos 
demais setores da REDE SUAS atendendo as necessidades nutricionais dos beneficiários dos 
Programas, conforme especificações relacionadas no item 18 e Anexo I do edital,  promovida pelo 
Município de Conselheiro Lafaiete/MG, DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

 
a) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, não mantendo em seu quadro de pessoal 
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 
possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos. 
 

 

Local e data 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
__________________________________________________ 
(nome, RG, CPF, cargo e assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO AOS 
REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

 
 
 

 

A (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0001-00, com sede no endereço: 
______________, representada neste ato pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, 
RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) ____________, na condição de interessada 
em participar da licitação em epígrafe que se encontra autuada no processo administrativo indicado, cujo 
objeto trata-se do Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios 
variados, carnes e derivados, legumes e frutas para atender as demandas da Secretaria de 
Desenvolvimento Social de acordo com a necessidade ocasionada pelos blocos de proteção básica 
e especial e nos demais setores da REDE SUAS atendendo as necessidades nutricionais dos 
beneficiários dos Programas, conforme especificações relacionadas no item 18 e Anexo I do edital, 
promovida pelo Município de Conselheiro Lafaiete/MG DECLARA, sob penas da Lei, QUE CUMPRE EM 
SUA PLENITUDE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
 

 

Local e data. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

_____________________________________  
(Assinatura do Representante da Empresa) 
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ANEXO VI 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
 
 

 

A (NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ____________________________, inscrita no CNPJ/MF sob  
o n° 00.000.000/0000-00, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a)__________________________, portador do Documento de Identidade nº _________ e CPF nº 
000.000.000-00, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
_________________________ (incluir uma das condições da empresa, se é Micro Empresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP)), nos termos da legislação vigente, artigo 3º da Lei Complementar nº 
123 de 14/12/06, e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos previstos nos incisos do §4º deste 
artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42º a 49º da referida Lei. 
 

 
Local e data. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
ASSINATURA DO CONTADOR 

(Número do CRC) 
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ANEXO VII 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE A COTA DE APRENDIZ 
 
 
 

 

A (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0001-00, com sede no endereço: 
______________, representada neste ato pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, 
RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) ____________, na condição de interessada 
em participar da licitação em epígrafe que se encontra autuada no processo administrativo indicado, cujo 
objeto trata-se Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios 
variados, carnes e derivados, legumes e frutas para atender as demandas da Secretaria de 
Desenvolvimento Social de acordo com a necessidade ocasionada pelos blocos de proteção básica 
e especial e nos demais setores da REDE SUAS atendendo as necessidades nutricionais dos 
beneficiários dos Programas, conforme especificações relacionadas no item 18 e Anexo I do edital, 
promovida pelo Município de Conselheiro Lafaiete/MG, DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

 

( ) Cumpre a cota de aprendiz a que está obrigada, nos termos do art. 429 e seguintes da CLT, e do 
Decreto nº 9.579, de 22 de novembro de 2018. 
 
( ) Está dispensada da contratação de aprendizes, por se enquadrar em uma das hipóteses legais. 
 
Local e data.  
 
 
 

 

_____________________________________  
(Assinatura do Representante da Empresa) 
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ANEXO VIII 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
 
 

Nº. _____/2019 
 
 

Celebrado entre o Município de Conselheiro Lafaiete e  
 
 

MUNICÍPIO: Município de Conselheiro Lafaiete. 
FORNECEDOR: .............................. 
VALOR: R$........................ 
PRAZO:       meses 
 
O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº. 
19.718.360/0001-51, com sede nesta cidade, na Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, nº. 10, Centro, 
CEP 36.400-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Mário Marcus Leão Dutra, residente e 
domiciliado neste município, portador do CPF nº. 597.156.426-91, de ora em diante denominado 
MUNICÍPIO, e de outro lado, NOME DA EMPRESA . – EPP., inscrito no CNPJ sob o ..................., com sede 
na Rua..........., nº. ........., Bairro ................, na cidade ............... CEP............, Tel.............., e-mail. 
.........................................................., neste ato representado por seus sócios administradores, 
........................, portador do CPF nº ........................ e .............................., portador do CPF nº. 
......................., doravante denominado FORNECEDOR, considerando o Processo Licitatório XXX – Pregão 
XXX - Registro de Preço XXX e amparados no inciso II do artigo 90 da Lei Orgânica do Município, nos 
termos da Lei 10.520/02, subsidiariamente a Lei n° 8.666/93, em especial seu art. 15, bem como o Decreto 
Municipal nº. 261/2007, Decreto Municipal nº. 366/2008, Lei Complementar nº 123/2006 e pelas demais 
normas e condições estabelecidas no edital de convocação e em face à classificação das propostas 
apresentadas no pregão supramencionado, registram os preços para a aquisição de produtos constantes 
nesta ata, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto a aquisição .....................................................  
 
Parágrafo Único – O fornecedor vai registrar os itens....................................., constantes e especificados 
no anexo I do edital de licitação, conforme abaixo: 
 

Item Quant. Und. Descrição Marca UNIT TOTAL 

       

TOTAL R$  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
A presente Ata terá os preços discriminados na proposta do Fornecedor, nos quais estão incluídos todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais. 
 
Parágrafo Único - Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis durante o período de vigência desta 
Ata, de acordo com o § 1º, do Art. 28, da Lei Federal nº. 9.069/1995, ou outro instrumento legal que a 
substitua, tomando-se por base a proposta de preços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO 
O valor total estimado desta Ata é de R$.................(EXTENSO ), sendo efetuado pagamento de acordo com 
o consumo, reservando o direito de a Administração utilizar ou não a totalidade do saldo previsto. 
 
Parágrafo Primeiro - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, sendo prerrogativa do ente público adquirir ou não a totalidade dos 
itens licitados constantes neste processo licitatório, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao fornecedor registrado a preferência em 
igualdade de condições, conforme art.15, §4º da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal nº. 366/08. 
 
Parágrafo Segundo - As aquisições adicionais ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços, conforme art. 8º, §3º do Decreto Municipal nº. 366/08.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE 
A presente Ata terá validade pelo período de ......... (extenso) meses com início dia:___/____/______ e 
término:___/____/______, a partir da data de sua assinatura, sendo vedada qualquer prorrogação. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
O presente Registro de Preços poderá ser utilizado, para fornecimento do respectivo objeto, por todos os 
Órgãos da Administração direta e indireta do Município. 
 
Parágrafo Único - A contratação dos itens registrados será formalizada através da emissão de Empenho 
Prévio e Nota de Autorização de Fornecimento, nos termos do artigo 62 da Lei Federal nº. 8.666/93 e artigo 
63, §2º, inciso II da lei Federal nº. 4.320/64. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS  
Os produtos deverão ser entregues, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal, no prazo máximo 
de ........ (extenso) dias, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.  
 
Parágrafo Único- Na hipótese de substituição, o fornecedor deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Secretaria Municipal solicitante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente da Ata.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 
O pagamento do objeto desta Ata será efetuado até o .........° dia útil do mês subsequente ao da 
apresentação da competente nota fiscal, que deverá estar acompanhada do pedido e documentação de 
regularidade fiscal do fornecedor, atestados pela fiscalização da Secretaria Municipal solicitante. 
 
Parágrafo Primeiro - A Nota Fiscal correspondente deverá constar o número do Procedimento Licitatório e 
Registro de Preços que lhe deu origem, e ser entregue pelo fornecedor diretamente na Secretaria Municipal 
solicitante, que somente atestará o fornecimento e liberará a referida Nota Fiscal para pagamento, quando 
cumpridas, pelo fornecedor, todas as condições pactuadas. 
 
Parágrafo Segundo - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida ao fornecedor e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Governo do Município de 
Conselheiro Lafaiete. 
 
Parágrafo Terceiro - Em hipótese alguma haverá pagamento antecipado. 
 
Parágrafo Quarto - O pagamento somente será liberado se, no ato da apresentação do comprovante de 
entrega do material/serviço, forem apresentados os atestados de regularidade referentes à Seguridade 
Social – INSS, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza – ISSQN.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A dotação orçamentária para o exercício de 2019, destinada ao pagamento do objeto licitado está prevista 
e indicada no processo pela área competente da Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete, sob os 
seguintes números:  
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
9.1. O fornecimento somente estará caracterizado mediante a apresentação do pedido/Ordem de 
Fornecimento. 
9.2. O Fornecedor fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo 
que o fornecimento esteja previsto para data posterior à do seu vencimento. 
9.3. O fornecimento será realizado de forma parcelada, feito de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal Solicitante. 
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9.4. O Município reserva-se o direito de não aceitar as mercadorias em desacordo com o previsto na 
presente Ata, no edital de licitação e no Termo de Referência, sob pena de cancelamento da Ata e repasse 
dos itens adjudicados pelo Fornecedor e aplicação penalidades pertinentes ao caso. 
9.5. O quantitativo previsto nesta Ata é apenas informativo, não sendo obrigada a aquisição pelo Município 
nas quantidades indicadas. 
9.6. O Fornecedor obriga-se a fornecer o material nas mesmas condições e preços registrados, no local e 
na quantidade prevista na Ordem de Fornecimento emitida pelo setor responsável. 
9.7. O Fornecedor deverá responder pelas despesas relativas ao frete, encargos trabalhistas, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras despesas que forem devidas e referentes ao fornecimento 
dos produtos objetos da presente Ata. 
9.8. O Fornecedor deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou 
a terceiros, em razão da ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, 
independentemente, de outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita. 
9.9. O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade do Fornecedor 
para outras entidades/empresas; 
9.10. O acondicionamento e transporte deverão ser feitos dentro do preconizado. Os produtos deverão estar 
devidamente protegidos contra danos que possam ser causados por agentes externos. 
9.11. Na Nota Fiscal deverão constar os números dos lotes correspondentes aos produtos entregues. 
9.12. Não serão aceitas entregas de mercadorias sem Notas Fiscais, ou preenchidas erroneamente. 
9.13. Toda Nota Fiscal deverá, obrigatoriamente, conter o número da NAF, empenho e processo licitatório 
a qual está vinculada.   
9.14. O Fornecedor declara estar ciente e compromete-se a cumprir todas as exigências e especificações 
para o fornecimento dos produtos constantes e discriminados nesta Ata, dentro das condições previstas no 
Processo Licitatório e seus anexos, em especial, o Termo de Referência, que faz parte integrante da 
presente.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
Sem prejuízo das disposições em Lei, constituem obrigações das Partes: 
 
10.1. DO FORNECEDOR: 
a) Fornecer o especificado no objeto desta Ata, de acordo com as determinações da Secretaria Municipal 
Solicitante, observadas as normas legais vigentes, bem como as cláusulas e condições previstas no 
Processo Licitatório; 
b) Emitir as Notas Fiscais/Fatura tendo em vista o fornecimento realizado anteriormente à emissão da Nota; 
c) Manter, durante todo o fornecimento, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Processo Licitatório; 
d) Responsabilizar-se pelas relações trabalhistas de seus funcionários que laborarem em função do 
fornecimento objeto desta Ata; 
e)Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou 
pessoais causados por seus empregados ou prepostos, ao Município ou a terceiros no fornecimento dos 
produtos; 
f) Assumir integralmente o ônus tributário incidente sobre as notas fiscais que emitir, permitindo-se, no 
pagamento das faturas, os descontos legais. 
g) Demais obrigações constantes do Edital de Licitação. 
 
10.2. DO MUNICÍPIO: 
a) Credenciar, através da Secretaria Municipal solicitante os setores que serão beneficiados com a entrega 
do produto, bem como providenciar a sua distribuição, conforme requisições; 
b) Através das Secretarias Municipais Solicitantes no Município, proceder à recepção e conferência das 
Notas Fiscais/Fatura emitidas pelo Fornecedor, encaminhando-as à Diretoria de Material para devido 
processamento;  
c) Aprovar as Notas Fiscais/Fatura apresentadas pelo Fornecedor, assegurando o pagamento das mesmas 
mediante a compatibilização desta com a efetiva entrada dos produtos no almoxarifado municipal; 
d) Acompanhar e conferir o fornecimento;  
e) Efetuar os pagamentos ao Fornecedor. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
11.1. A penalidade de Advertência é o aviso por escrito emitido em caso descumprimento de qualquer 
obrigação contratual pelo contratado, expedido pelo Procurador e assinado pelo Gestor da pasta, sendo 
cabível nos casos de: 
11.1.1. Quando o contratado retardar a assinatura da Ata ou a retirada da nota de empenho; 
11.1.2. Quando o contratado atrasar ou ensejar o retardamento na execução do objeto, por um período de 
até 10 (dez) dias úteis contados do vencimento do prazo para início da execução do objeto; 
11.1.3. Quando o contratado não cumprir ou atrasar o cumprimento das metas estabelecidas em Ata ou em 
relação a qualquer cronograma previamente aprovado, sem justificativa; 
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11.1.4. Quando o contratado descumprir qualquer outra obrigação menos gravosa atinente ao objeto da Ata 
que não importe em dano ao erário, tão somente transtornos de cunho administrativo. 
 
11.2. A penalidade de Multa é a sanção pecuniária que será imposta ao notificado, e será expedido pelo 
Procurador e assinado pelo Gestor da pasta, por descumprimento contratual ou inexecução do mesmo, 
sendo esta parcial ou total, bem como nos casos de: 
I – atrasos na execução de serviços ou no prazo de fornecimento de bens ou recusa em fornecer o material 
conforme especificado em edital: 

a) 1% (um por cento) sobre o valor total da Ata nos casos correspondes a até 30 (trinta) dias de atraso; 

b) 3% (três por cento) sobre o valor total da Ata nos casos de atraso superior a 30 (trinta) dias e inferior 
a 60 (sessenta) dias; 

c) 5% (cinco por cento) sobre o valor total da Ata nos casos de atraso superior a 60 (sessenta) dias e 
inferior a 90 (noventa) dias; 

d) 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata nos casos de atraso superior a 90 (noventa) dias. 
 
II – recusa em assinar da Ata ou inexecução contratual, que não se refira a atraso na execução do objeto. 
a) 1% (um por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa injustificada do adjudicatário 
em assinar da Ata ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Contratante; 
b) 5% (cinco por cento) sobre o valor total da Ata no caso de inexecução parcial do objeto da licitação 
que importe em danos ao erário; 
c) 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata no caso de inexecução total do objeto da licitação 
que importe em rescisão contratual; 
d)  3% (três por cento) sobre o valor total contratado no caso de descumprimento de qualquer 
cláusula contratual que não implique em danos ao erário, mas, tão somente transtornos de cunho 
administrativo, exceto prazos de fornecimento e execução. 
11.3. A multa será formalizada por simples notificação encaminhada à empresa infratora juntamente com a 
guia de arrecadação municipal para pagamento, e será executada após vencido o prazo de recurso sem 
apresentação do mesmo, sendo intempestivo ou sendo julgado improcedente, nas seguintes formas: 
I - Mediante desconto no valor da garantia de contrato, caso haja; 
II - Mediante desconto no valor das parcelas devidas ao contratado; 
III - Mediante procedimento judicial de execução fiscal; 
11.4.  A penalidade de suspensão temporária do direito de participar em licitação é a sanção que impede 
temporariamente o fornecedor de participar de licitações e de contratar com a Administração Municipal, e 
suspende o registro cadastral do notificado, de acordo com os prazos a seguir: 
I - Por até 60 (sessenta) dias, quando o a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os 
documentos e anexos exigidos, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma 
definitiva, ou ainda, atrasar, sem justificativa pertinente ao certame, qualquer fase da licitação; 
II - Por até 90 (noventa) dias, quando: 

a) O contratado deixar de cumprir obrigação contratual que não implique em danos ao erário, mas, tão 
somente transtornos de cunho administrativo. 

b) Quando o contratado atrasar ou ensejar o retardamento na execução do objeto, por um período 
superior a 10 (dez) dias úteis e inferior a 90 (noventa) dias úteis, contados do vencimento do prazo para 
início da execução do objeto; 

c) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato ou se recusar a 
retirar nota de empenho. 
11.5. A penalidade de impedimento de contratar com a Administração Pública implica no 
descredenciamento do contratado, bem como na sua inscrição no Cadastro de Fornecedores Impedidos de 
Licitar e Contratar com a Administração Pública Municipal, pelos prazos e condições seguintes: 
I – Em prazo não superior a 02 (dois) anos, para contratos regidos pela Lei nº. 8.666/93, entre outras, nas 
hipóteses de: 
a) Ensejar injustificado retardamento da execução do objeto contratado; 
b) Não mantiver a proposta; 
c) Falhar gravemente na execução do contrato; 
d) Ensejar inexecução contratual que cause dano ao erário; 
e) Der causa a rescisão contratual; 
f) Quando o contratado atrasar ou ensejar o retardamento na execução do objeto, por um período 
superior a 90 (noventa) dias úteis, contados do vencimento do prazo para início da execução do objeto; 
g) Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de providências para 
reparação de erros; 
h) Não pagamento da penalidade de multa. 
II – Em prazo não superior a 05 (cinco) anos, para contratos regidos pela Lei nº. 10.520/02, entre outras, 
nas hipóteses em que o contratado: 

1. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
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2. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

3. Não mantiver a proposta; 

4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

5. Comportar-se de modo inidôneo; 

6. Cometer fraude fiscal. 
11.6. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, por no mínimo 02 anos e, no máximo, pelo prazo de até 05 anos, será aplicada, entre outros 
comportamentos e em especial quando:  
I - Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
II - Comportar-se de modo inidôneo; 
III - Cometer fraude fiscal; 
IV - Fraudar na execução do contrato; 
V - Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, para 
si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação; 
VI - Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
VII - Receber qualquer das multas previstas nos artigos anteriores e não efetuar o pagamento. 
11.7. - As sanções previstas nos itens anteriores, poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 
profissionais que, em razão do Contrato: 
I - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
II - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
III - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
 
Parágrafo Primeiro - Em caso de o valor da multa ser superior ao valor da garantia apresentada, ou da 
parcela devida, responderá a notificada pela sua diferença nas maneiras supracitadas. 
Parágrafo Segundo - O não pagamento da penalidade de multa ensejará a inscrição da notificada em 
dívida ativa e aplicação de penalidade mais gravosa.  
 
Parágrafo Terceiro - A pena de Multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções.  
 
Parágrafo Quarto - A penalidade de suspensão terá seus efeitos apenas no âmbito da Administração 
Pública Municipal.  
 
Parágrafo Quinto - São competentes para aplicar a penalidades supramencionadas a Procuradoria 
Municipal e o Gestor da pasta, ordenador de despesa, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no 
âmbito do procedimento licitatório e, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do 
objeto da licitação, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar a Ata ou qualquer 
documento hábil que venha substituí-lo.  
 
Parágrafo Sexto - A aplicação das penalidades de suspensão, impedimento e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal implicará, obrigatoriamente, na inscrição do 
infrator no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública 
Municipal. 
 
Parágrafo Sétimo - A aplicação de qualquer penalidade, salvo de multa, deverá ser publicadas em jornal 
de circulação local e regional, além de encaminhamento de cópia ao Ministério Público, quando houver 
indícios da prática de crime contra Administração Pública. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, pela Administração, quando: 
 
a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) O Fornecedor não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração 
não aceitar sua justificativa; 
c) O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; 
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração; 
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
g) A lentidão de seu cumprimento, levando o Contratante a contrair     prejuízos 
h) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos 
i) A paralisação da prestação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação ao Contratante; 
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j) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no contrato; 
k) O não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e gerenciar 
a execução, assim como as de seus superiores; 
l) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas pelo setor gerenciador deste contrato; 
m) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
n) A dissolução da sociedade; 
o) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução 
do Contrato; 
 
Parágrafo Primeiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pessoalmente ou por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante à presente Ata de Registro de 
Preços; 
 
Parágrafo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 
 
Parágrafo Terceiro – Poderá o fornecedor solicitar o cancelamento dos preços registrados, mediante 
solicitação por escrito, comprovando a impossibilidade de cumprir as exigências desta Ata de Registro de 
Preços. 
 
Parágrafo Quarto - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO 
A presente Ata será acompanhada pelo servidor ..................................., CARGO..............................., que 
ficará responsável por fiscalizar a execução do mesmo, verificando a procedência do serviço prestado, 
registrando todas as ocorrências e deficiências verificadas em relatório, devendo manter contatos com o 
Contratado para a solução dos problemas detectados, bem como acompanhar a vigência do mesmo, nos 
termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
Parágrafo Primeiro - As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de Conselheiro Lafaiete em 
nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor no que concerne à execução 
do objeto da Ata. 
 
Parágrafo Segundo – O Fornecedor permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa 
fiscalização, durante a vigência desta Ata, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação 
pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização/gestor.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Integram esta Ata, o edital de convocação e as propostas das empresas classificadas no certame 
supramencionado. 
14.2. O Fornecedor terá o prazo entre o 7° (sétimo) e o 15º (décimo quinto) dia após a homologação do 
certame, ocorrida em ___/____/_____para assinatura da presente Ata, sob pena de decair o direito a 
registrar os preços, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93. 
14.3. Sendo cumpridas todas as obrigações e findo o prazo de vigência, este instrumento por si só se 
encerra. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
O extrato da presente Ata será publicado por conta do Município de Conselheiro Lafaiete.              
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete/MG, para dirimir as questões oriundas desta 
Ata. 
 
E por estarem justas e contratadas, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
cumpra seus efeitos legais. 
 
Conselheiro Lafaiete, ____ de_____________ de 2019. 
 
 
____________________________________  ________________________________ 
XXXXXX   .   XXXXXXX 
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CNPJ:       Secretário Municipal de...............   
 
Visto: 
_________________________________  ________________________________ 
José Antônio dos Reis Chagas                Mário Marcus Leão Dutra 
Procurador Municipal      Prefeito Municipal 

P. ____/____. 
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Processo Licitatório nº 118/2019 
Modalidade: Pregão Presencial nº 053/2019 RP n° 042/2019 

 
 

ANEXO IX 
 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 
REGISTRO DE PREÇOS  

 
          Nº. .../2019         

 
Celebrado entre o Município de Conselheiro Lafaiete e 
…....... 
 

CONTRATANTE: Município de Conselheiro Lafaiete 
CONTRATADO: …........ 
VALOR: R$ …........... 
PRAZO: 12 meses 
 
O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº. 
19.718.360/0001-51, com sede nesta cidade, na Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, nº. 10, Centro, 
CEP 36.400-026, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal, Mário Marcus Leão Dutra, residente e 
domiciliado neste município, portador do CPF nº. 597.156.426-91, de ora em diante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado, …............. inscrita no CNPJ sob o nº. …............, com sede na Rua............ 
Bairro ….........., cidade............, CEP ….................. email: …................. neste ato representada por seu 
representante................., doravante denominado CONTRATADO, considerando o Processo Licitatório XX 
Pregão XX – Registro de Preço XX, e amparados no inciso II do artigo 90 da Lei Orgânica do Município, e 
nos termos da Lei 10.520/02, subsidiariamente a Lei n° 8.666/93, em especial seu art. 54 seguintes, bem 
como o Decreto Municipal nº. 261/2007 (Institui o Pregão), Decreto Municipal nº. 366/2008 (Institui o 
Registro de Preços) celebram o presente contrato conforme cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a aquisição do saldo remanescente da Ata de Registro de Preço nº. XXX 
para fornecimento de XXXXX para atender as demandas e necessidades XXXXX, neste Município.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
O Contratado vai fornecer os itens XXXX constantes no anexo I, do edital de licitação, conforme quantidades 
especificadas abaixo: 
 

Item Quant. Und. Descrição Marca UNIT TOTAL 

       

TOTAL R$  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
O presente contrato terá os preços mantidos, conforme Ata de Registro de Preços nº. XXXX, nos quais 
estão incluídos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO 
O valor total estimado deste contrato é de R$ XXXXXXXXXXXXXX, sendo efetuado pagamento de acordo 
com o consumo, conforme cláusula oitava deste contrato, reservando o direito de a Administração utilizar 
ou não a totalidade do saldo previsto. 
 
Parágrafo Primeiro - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, sendo prerrogativa do Contratante, adquirir ou não a totalidade dos 
serviços licitados constantes no Processo Licitatório XXXXX – Pregão XXXXXX– Registro de Preço XXXX, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, conforme art. 15, §4º da Lei 
8.666/93 e Decreto Municipal nº. 366/08. 
Parágrafo Segundo - As aquisições adicionais ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços, conforme art. 8º, §3º do Decreto Municipal nº. 366/08.  
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CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, ou até a aquisição 
total das mercadorias licitadas, observados os termos do art. 57 da Lei nº. 8666/93 e suas alterações. 
Parágrafo Único – O presente contrato, a critério da Administração, poderá ser prorrogado ou rescindido, 
nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REEQUILIBRIO/REAJUSTE 
Nos termos da legislação vigente, os valores constantes na Cláusula Primeira deste contrato, não sofrerão 
reajustes durante a sua vigência, exceto na hipótese, devidamente comprovada, de ocorrência de situação 
prevista na alínea “d”, do inciso II, do artigo 65 da Lei 8.666/93, ou em caso de redução dos preços 
praticados no mercado. 
Parágrafo Primeiro - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do 
art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente poderá optar por cancelar o contrato e 
iniciar outro processo licitatório. 
Parágrafo Segundo - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 
do registro, ou, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Contratado será convocado 
pela Contratante para alteração, por aditamento do contrato.   
Parágrafo Terceiro - Para o reequilíbrio econômico-financeiro será necessária a apresentação de 
documentos comprobatórios que justifique os insumos, bem como a verificação e garantia da proposta mais 
vantajosa para a Administração. 
Parágrafo Quarto – Na ocorrência de renovação contratual ou prorrogação do prazo de vigência do 
presente contrato somente conceder-se-á realinhamento de preços após o decurso do prazo de 01 (um) 
ano, contado da data de apresentação da proposta, comprovada a alteração do valor pelo órgão federal de 
controle. 
Parágrafo Quinto – O realinhamento não é automático, devendo ser solicitado por manifestação expressa 
do Contratado, mediante a comprovação da onerosidade do contrato.   
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS  
O prazo para entrega dos produtos não excederá a XXXXXXXXXXXXX, contados do recebimento de cada 
Autorização de Empenho, sob pena de caracterizar inexecução contratual passível de aplicação das 
sanções legais. 
Parágrafo Primeiro – Os produtos objetos do presente contrato serão entregues de forma parcelada, 
conforme ata de registro de preço e no prazo requerido pela Secretaria Municipal Solicitante. 
Parágrafo Segundo - O Contrato não poderá adiar o prazo de entrega sob a justificativa de solicitação em 
quantitativo pequeno, estando ciente de que a aquisição e a entrega dos itens se darão de forma parcelada, 
sob pena de caracterizar-se inexecução contratual passível da aplicação das penalidades cabíveis. 
Parágrafo Terceiro - Os produtos que apresentarem defeitos ou quaisquer avarias que impossibilitem seu 
uso deverão ser substituídos no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a partir da data de comunicação feita 
pelo Contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

O pagamento do objeto deste contrato será efetuado até o XX (XXXXX) dia útil do mês subsequente ao do 
fornecimento, mediante a apresentação da competente nota fiscal, atestada pela Secretaria Municipal 
Solicitante. 

Parágrafo Primeiro - A nota fiscal correspondente deverá constar o número do Procedimento Licitatório e 
Registro de Preços que lhe deu origem, e ser entregue pelo Contratado, diretamente na Secretaria Municipal 
Solicitante, que somente atestará a prestação dos serviços e liberará a referida nota fiscal para pagamento 
quando cumpridas todas as condições pactuadas. 
Parágrafo Segundo - Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida ao contratado para correção e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o 
Contratante. 
Parágrafo Terceiro - Em hipótese alguma haverá pagamento antecipado. 
Parágrafo Quarto – A liquidação do pagamento está adstrita à regularidade documental e fiscal do 
Contratado, facultando-se ao Contratante a possibilidade de retenção de pagamentos devidos, caso o 
Contratado não mantenha todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo Licitatório. 
Parágrafo Quinto – O pagamento somente será liberado se, no ato da apresentação do comprovante de 
entrega do material/serviço forem apresentados os atestados de regularidade referentes à Seguridade 
Social – INSS, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza – ISSQN.  
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas correrão à conta da seguinte dotação orçamentária para o exercício de 2019 ou a que vier a 
lhe substituir: 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
10.1. O fornecimento somente estará caracterizado mediante a apresentação do pedido/Ordem de 
Fornecimento. 
10.2. O Contratado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência deste contrato, 
mesmo que o fornecimento esteja previsto para data posterior à do seu vencimento. 
10.3. O fornecimento será realizado de forma parcelada, feito de acordo com o cronograma de entrega da 
secretaria solicitante. 
10.4. O Contratante reserva-se o direito de não aceitar as mercadorias em desacordo com o previsto no 
presente contrato e no edital de licitação, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso 
XI da lei nº. 8.666/93. 
10.5. O Contratado obriga-se a fornecer os produtos nas mesmas condições e preços registrados, no local 
e na quantidade prevista na Ordem de Fornecimento emitida pelo setor responsável. 
10.6. O Contratado deverá responder pelas despesas relativas ao frete, encargos trabalhistas, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras despesas que forem devidas e referentes ao fornecimento 
dos produtos do objeto do presente contrato. 
10.7. O Contratado deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município de 
Conselheiro Lafaiete ou a terceiros, em razão da ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus 
prepostos, independentemente, de outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita. 
10.8. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade do Contratado 
para outras entidades/empresas; 
10.9. O Contratado, uma vez detectada quaisquer variações, alterações, adulterações, vícios ocultos ou 
anomalias que interfiram na qualidade dos produtos fornecidos, deverá substituí-los no prazo máximo de 
05 (cinco) dias, sem ônus para o Contratante. 
10.10. O acondicionamento e transporte deverão ser feitos dentro do preconizado. Os produtos deverão 
estar devidamente protegidos contra danos que possam ser causados por agentes externos. 
10.11. Na Nota Fiscal deverão constar os números dos lotes correspondentes aos produtos entregues. 
10.12. Não serão aceitas entregas de mercadorias sem Notas Fiscais, ou preenchidas erroneamente. 
10.13. Toda Nota Fiscal deverá, obrigatoriamente, conter o número da NAF, empenho e processo licitatório 
a qual está vinculada.   
10.14. O quantitativo previsto neste contrato é apenas informativo, não obrigando o Contratante a realizar 
as compras na quantidade indicada. 
10.15. O material deverá ser entregue no endereço: Rua XXXXXXXXXXXXXXXX, neste Município. 
10.16. O Contratado declara estar ciente e compromete-se a cumprir todas as exigências e especificações 
para o fornecimento dos equipamentos constantes e discriminados no edital do processo licitatório e seus 
anexos, em especial, o Termo de Referência, que faz parte integrante do presente contrato.   
 
CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
Sem prejuízo das disposições em Lei, constituem obrigações das Partes: 
 
11.1. DO CONTRATADO: 
a) Fornecer os produtos conforme o especificado no objeto deste contrato, de acordo com as determinações 
da Secretaria Solicitante, observadas as normas legais vigentes, bem como as cláusulas e condições 
previstas neste contrato; 
b) Emitir as Notas Fiscais/Fatura tendo em vista os serviços realizados anteriormente à emissão da Nota; 
c) Manter, durante toda a o período de fornecimento, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Processo Licitatório; 
d) Responsabilizar-se pelas relações trabalhistas de seus funcionários que trabalharem em função do 
contrato; 
e) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais 
ou pessoais causados pela contratada, seus empregados ou prepostos, ao contratante ou a terceiros na 
execução do serviço; 
f) Assumir integralmente o ônus tributário incidente sobre as notas fiscais que emitir, permitindo-se, no 
pagamento das faturas, os descontos legais. 
g) Entregar os produtos acondicionados adequadamente, em estrita conformidade com as disposições 
deste edital e seus anexos e com os termos da proposta de preços. 
h) Substituir o objeto em desacordo à proposta ou às especificações desta licitação, ou que por ventura seja 
entregue com defeitos ou imperfeições. 
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i) Responder pelas despesas relativas à impostos, taxas, frete e quaisquer outras que forem devidas 
referente ao objeto. 
j) Fornecer os objetos deste certame de acordo com as “AE” – Notas de Autorização de Empenho, emitidas 
pelo Setor de Compras. 
k) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº  
8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 
l) Demais obrigações constantes neste contrato, bem como no Edital de Licitação e Termo de Referência. 
 
11.2. DO CONTRATANTE: 
a) Credenciar, através das Secretarias Municipais Solicitantes os setores que serão beneficiados com a 
entrega do produto, bem como providenciar a sua distribuição, conforme requisições; 
b) Através das Secretarias Municipais Solicitantes, proceder à recepção e conferência das Notas 
Fiscais/Fatura emitidas pelo Contratado, encaminhando-as à Diretoria de Material para devido 
processamento;  
c) Aprovar as Notas Fiscais/Fatura apresentadas pelo Contratado, assegurando o pagamento das mesmas 
mediante a compatibilização desta com a efetiva entrada dos produtos no almoxarifado municipal; 
d) Acompanhar e conferir o fornecimento dos produtos;  
e) Efetuar os pagamentos ao Contratado. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES  
12.1 – Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em 
assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados 
os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 
I – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou contrato; 
II – Cancelamento do preço registrado/Contrato; 
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
por prazo de até 02 (dois) anos. 
12.2 – Por atraso injustificado na execução do contrato: 
I – multa moratória nos seguintes percentuais: 
a) Os primeiros 05 (cinco) dias, multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor 
da prestação do serviço, sem prejuízo das penalidades previstas na legislação que rege a matéria. 
b) A partir do 6º (sexto) dia, multa de 2% (dois por cento), também calculada sobre o valor do serviço 
prestado, conforme Art. 87 e 88 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
II – Rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso; 
III – Cancelamento do preço registrado. 
12.3 – Por inexecução total ou execução irregular do contrato de prestação de serviço: 
I – Advertência por escrito nas faltas leves; 
II – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente a parte não cumprida ou da totalidade da 
prestação do serviço não executado; 
III – Suspensão temporária de participação e, licitação e impedimento de contratar com a Administração por 
prazo de até 02 (dois) anos; 
IV – Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 
12.4 – Impedimento de licitar e contratar com a Administração de até 05 (cinco) anos nos casos de: 
I – ensejar o retardamento da execução do certame; 
II – não manter a proposta; 
III – comportar-se de modo inidôneo; 
IV – fizer declaração falsa; 
V – cometer fraude fiscal; 
VI – falhar ou fraudar na execução do contrato. 
Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade da 
aplicação de outras, previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da Contratado vencedora por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 
Parágrafo Segundo - A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Conselheiro 
Lafaiete, via Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da notificação enviada pelo Governo do Município de Conselheiro Lafaiete.  
Parágrafo Terceiro - O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente no Governo 
do Município de Conselheiro Lafaiete, em favor da Contratado vencedora, sendo que, caso o valor da multa 
seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
Parágrafo Quarto - As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
Parágrafo Quinto - Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à Contratado 
vencedora o contraditório e a ampla defesa.   
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Parágrafo Sexto – As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no registro cadastral deste 
Município.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
O presente contrato poderá ser alterado: 
13.1. Unilateralmente pelo CONTRATANTE: 
a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação dos seus objetivos; 
b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei. 
13.2. Por acordo entre as Partes: 
a) Quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 
inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes; 
c) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, pelo Contratante, quando: 
a) O Contratado não cumprir as obrigações constantes deste contrato; 
b) O Contratado não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração 
não aceitar sua justificativa; 
c) O Contratado der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; 
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração; 
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
g) A lentidão de seu cumprimento, levando o Contratante a contrair prejuízos 
h) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos 
i) A paralisação da prestação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação ao Contratante; 
j) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no contrato; 
k) O não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e gerenciar 
a execução, assim como as de seus superiores; 
l) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas pelo setor gerenciador deste contrato; 
m) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
n) A dissolução da sociedade; 
o) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução 
do Contrato. 
Parágrafo Primeiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
processo de administração da presente Ata de Registro de Preços; 
Parágrafo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da contratada, a 
comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO 
Poderá ser solicitado o cancelamento do presente contrato quando: 
10. Mediante solicitação, por escrito, do Contratado, com comprovação da impossibilidade de cumprir as 
exigências deste contrato; 
11. A juízo do Contratante, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, 
incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94. 
Parágrafo Único - A solicitação do Contratado para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada ao Contratante a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO GERENCIAMENTO 
O presente Contrato será acompanhado pelo servidor XXXXXXXXXXXXXX que ficará responsável por 
fiscalizar a execução do mesmo, verificando a procedência do serviço prestado, registrando todas as 
ocorrências e deficiências verificadas em relatório, devendo manter contatos com a Contratada para a 
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solução dos problemas detectados, bem como acompanhar a vigência do mesmo, nos termos do art. 67 da 
Lei 8.666/93. 
Parágrafo Primeiro - As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de Conselheiro Lafaiete, em 
nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva do Contratado vencedora, no que concerne 
à execução do objeto do contrato. 
Parágrafo Segundo – O Contratado permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa 
fiscalização, durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à 
documentação pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização/gestor.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. Integram este Contrato, o edital de convocação, seus anexos, o termo de referência, bem como a Ata 
de Registro de Preços nº. XXXXXX, independentemente de suas transcrições. 
17.2. O Contratado terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da convocação regular, para assinar 
o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93. 
17.3. Sendo cumpridas todas as obrigações e findo o prazo de vigência, este instrumento por si só se 
encerra.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente Contrato será publicado por conta do Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete/MG, para dirimir as questões oriundas deste 
Contrato. 

 
E por estarem justas e contratadas, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

na presença de 02 (duas) testemunhas, para que cumpra seus efeitos legais. 
 
 

Conselheiro Lafaiete, XX de XX de 2019.  
 
 

_____________________________________  ________________________________ 
XXXXXXXXX                                 XXXXXXXX 
CNPJXXXXXXXXXXXXXX    Secretário de XXXXXXXXXXXXX 
 
 
_________________________________  _____________________________ 
José Antônio dos Reis Chagas    Mário Marcus Leão Dutra 
Procurador Municipal      Prefeito Municipal 

 
 


